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LEI MUNICIPAL   4.970, DE 02 DE JULHO DE 2019

Dispõe sobre a criação de FunçSes de
Confiança do Executivo Municipal de
Guaratinguetá, e dá outras providêndas.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE GUARATINGUETÁ:
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Ficam criadas as funções de confiança descritas no Anexo l, desta Lei,

as quais passam a integrar a Lei Municipal n° 4.113, de 22 de dezembro 2008, em seu

Q.uadro de Funções de Confiança pertencentes à Prefeitura MunJdpat da Estância

Turística de Guaratinguetá, Íncluindo-se, para tanto, o Anexo VI-A - FUNÇÕES DE

CONFIANÇA, naquela lei.

Art. 2° Fica acrescido o inciso VI ao art. 4° da lei Municipal n° 4.113/2008, com

a seguinte redaçao:

VI - Função de Confiança: a posição Instituída na organização do serviço público

do Executivo Municipal, com denominação própria» criada por lei, com quantidade

definida, que implica no desempenho, pelo seu titular, de um conjunto de atribuições

e responsabiiidades de direçao, chefia, ou assessoramento, providas através de

designação de servidor concursado, titular de emprego ou cargo efetivo, nos termos

do artigo 37, V da Constituição Federal.

Art. 3° A denominação das Funções de Confiança e tabela de remuneração são

aquelas que constam no Anexo l desta Lei, o quat passará a integrar a Lei MunSdpal n0

4.113/2008, como seu Anexo Vf-A.

Art. 48 Os servidores efetivos quando designados para o exercício de Função

de Confiança faraó Jus à percepção de gratificação de função de confiança, que

corresponde à diferença existente entre o valor do saiário base de origem do cargo ou

emprego efetivo e a base fixada para a respectiva função de confiança a que vier

ocupar.
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§ 1° As funções de confiança da Prefeitura Municipal serão ocupadas,

exclusivamente, por servidores públicos efetivos, do seu quadro permanente,

devidamente designados por portaria emitida peio Prefeito Municipal, respeitados os

requisitos e habilidades para o seu exercício.

§ 2° A gratificação de função de confiança cessará, automaticamente, quando

o servidor deixar de exercê-Ïa, sem prejuízo de retorno ao seu cargo de provimento em

Concurso e suas respectivas vantagens acumuladas durante o período.

§ 3° O Servidor não perderá o direito à gratificação de função de confiança,

quando se afastar em virtude de férias, gala, nojo, júri, licença para tratamento de

saúde, faltas abonadas e outros serviços obrigatórios em Lei.

Art. 5° As atribuições das Funções de Confiança criadas nesta Lei, encontram-

se previstas no Anexo II.

Art, 6° É vedado o recebimento de hora extraordinária aos ocupantes das

Funções de Confiança e cargos em comissão.

Art. 7° As despesas com execução desta Lei correrão por conta das dotações

orçamentarias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Guaratinguetá^ aos dois dias do mês de
julho de dois mil e dezenove.

x

(RCUS AÜ^USTIN SOLIVA
Pref< nicipalu

táriSe

"S^I^PAIO JUNIOR
lunicipal da Administração

Publicado nesta Prefeitura, na data supra.
Registrado no Livro de Leis Municipais n0 Lil}.
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,ei Municipal n° 4.970, de 02 de julho de 2019 Fls. 01

ANEXO tl

DESCRIÇÃO DE ATRIBUIÇÕES DE FUNÇÕES DE CONFIANÇA

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

Dfretor de Recursos Humanos

Dirigir a equipe responsável pêlos atos relativos à vida funcional dos servidores

públicos; fazer o controle e manutençSo do quadro de pessoal; definir açõès quanto à

vida funcional dos servidores, ë as obrigações fiscais relacionadas ao pagamento de

servidores; dirigir a articulação e definição de programas e projetos específicos de

recursos humanos, com responsabilidade por metas e resultados específicos em

consonância com o programa de governo; planejar ações e realizar outras atividades

pertinentes ao cargo.

Diretor de LicitaçSes e Compras

Dirigir a equipe responsável pêlos atos que integram os processos lidtatórios, nas

diversas modalidades para aquisição de bens e contratação de serviços; acompanhar a

comissão de ficitações, com o objetivo do efetivo cumprimento da legislação

pertinente; auxiliar os titulares das diversas Secretarias e Departamentos na tomada de

decisões sobre a aquisição de bens e serviços, bem como naescolha da modalidade de

licitação; dirigir as atividades relacionadas aos procedimentos de compras do

Municípjo, analisando os processos de compras advindos de todas as Secretarias;

gerendar as atas de registros de preços, bem como o controle dos órgãos

participantes,

Chefe de Serviço

Chefiar, planejar, coordenar e promover a execução de todas as atividades do seusetor,

organizando e orientando os trabalhos para assegurar o desenvolvimento normal das

atividades; prestar assistência e despachar o expediente de sua área diretamente com

as autoridades superiores; transmitir aos subordinados as características da gestão

administrativa, na lógica do fluxo de trabalho e da hierarquia, propor medidas
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administrativas que considere necessárias ao bom andamento dos trabalhos de sua

área, indicando, sempre que possível, ao superior hierárquico os ajustes necessários

para alavancar os resultados esperados pelo Governo.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOaAL

Diretor de Gestão de Parcerias da Assistência Social

Dirigir, monitorar e controlar a Rede Socioassistenciai em termos de acompanhamento

e fiscalização da execução das parcerias.

Diretor Administrativo

Dirigir, realizar a gestão das atividades da Secretaria nas áreas de Pessoal, património e

atendimento ao público e outros procedimentos internos.

Chefe de Serviço

Chefiar, planejar, coordenar e promover a execução de todas as atividades do seu setor,

organizando e orientando os trabalhos para assegurar o desenvolvimento normal das

atividades; prestar assistência e despachar o expediente de sua área diretamente com

as autoridades superiores; transmitir aos subordinados as características da gestão

administrativa, na lógica do fluxo de trabalho e da hierarquia, propor medidas

administrativas que considere necessárias ao bom andamento dos trabalhos de sua

área, indicando, sempre que possível ao superior hierárquico os ajustes necessários

para alavancar os resultados esperados pelo Governo.

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

Chefe de Serviço

Chefiar, planejar, coordenar e promover a execução de todas as atividades do seu setor,

organizando e orientando os trabalhos para assegurar o desenvolvimento normal das

atividades; prestas assistência e despachar o expediente de sua área dlretamente com
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as autoridades superiores; transmitir aos subordinados as características da gestão

administrativa, na lógica do fluxo de trabalho e da hierarquia, propor medidas

administrativas que considere necessárias ao bom andamento dos trabalhos de sua

área, indicando, sempre que possível ao superior hierárquico os ajustes necessários

para atavancar os resultados esperados pelo Governo.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Chefe de Serviço

Chefiar, planejar, coordenar e promover a execução de todas as atividades do seu setor,

organizando e orientando os trabalhos para assegurar o desenvolvimento normal das

atividades; prestar assistência e despachar o expediente de sua área diretamente com

as autoridades superiores; transmitir aos subordinados as características da gestão

administrativa, na lógica do fluxo de trabalho e da hierarquia, propor medidas

administrativas que considere necessárias ao bom andamento dos trabalhos de sua

área, indicando, sempre que possível ao superior hierárquico os ajustes necessários

para alavancar os resultados esperados peto Governo.

Assessor Pedagógico da Educação InfarttU e Creches MunScipais

Assessorar pedagogicamente, orientar, coordenar e controlar a execução de todas as

tarefas das Unidades Escolares de Ensino Infantil, auxiliando a Secretaria Municipal

quanto à orientação pedagógica especffica para a Educação Infantil, dando suporte aos

gestores das Unidades Escolares para atingir os objetivos educacionais do Ensino.

Assessor Pedagógico do Ensino Fundamental l

Assessorar pedagogicamente, orientar, coordenar e controlar a execução de todas as

tarefas das Unidades Escolares de Ensino Fundanfiental, em turmas de 1° a 5° ano,

auxiliando a Secretaria Municipal a cumprir as normas atinentes ao Ensino
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Fundamental, oferecendo orientação pedagógica às unidades municipais de Ensino
Fundamental dando suporte aos gestores das Unidades Escolares para atingir os
objetivos educacionais do Ensino.

Assessor Pedagógico do Ensino Fundamental II

Assessorar pedagogicamente, orientar, coordenar e controlar a execução de todas as
tarefas das Unidades Escolares de Ensino Fundamenta!, em turmas de 6S a 9° ano,

auxiliando a Secretaria Municipal a cumprir as normas atinentes ao Ensino

Fundamental, oferecendo orientação pedagógica às unidades municipais de Ensino

Fundamental dando suporte aos gestores das Unidades Escolares para atingir os
objetivos educacionais do Ensino.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES

Chefe de Serviço

Chefiac planejar, coordenar e promover a execução dê todas as atividades do seu setor,
organizando e orientando os trabalhos para assegurar o desenvolvimento normal das

atividades; prestar assistência e despachar o expediente de sua área diretamente com
as autoridades superiores; transmitir aos subordinados as características da gestão

administrativa, na lógica do fluxo de trabalho e da hierarquia, propor medidas
administrativas que considere necessárias ao bom andamento dos trabalhos de sua

área, indicando, sempre que possível ao superior hierárquico os ajustes necessários
para afavancar os resultados esperados peto Governo.

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DÍretor de Fiscalização Tributária

Dirigir, supervisionar e executar os serviços de fiscalização de atividades industriais e

comerciais, de prestadores de serviços, feiras e comércio ambulante; coordenar as
ações dos agentes de fiscalização em suas missões.
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Dlretor de ContabiSIdade

Dirigir as atividades de classificação, registro e controle dos aios e fatos de natureza

Contábil, de origem orçamentaria ou extra orçamentaria com repercussões sobre o

património do Município; planejar e supervisionar a preparação dos relatàrSõs

contábeis, dentro dos prazos previstos e obedecendo aos princípios e procedlreentos

contábeis estabelecidos; orientar e acompanhar os lançamentos e rotinas contábeis;

analisar as informações contábeis e preparar relatórios de custos das atividades;

cumprir as obrigações fiscais, tributárias e fiscais; atender à fiscalização municipal,

estadual e federal, prestando os esclarecimentos e fornecendo os documentos

solicitados.

Djretor de Finanças

Dirigir as questões financeiras internas que lhe competir; Coordenar os serviços do

Setor, proporcionando o carreto desenvolvimento dos trabalhos fSnanceiros; Coordenar

a execução das despesas; determinar o pré empenho das despesas de acordo com a

unidade executora; efetyar em conjunto com o Secretário o pagamento das despesas

de acordo com as disponibilidades de numerários;

Chefe de Sen/iço

Chefiar, planejar, coordenar e promover a execução de todas as atividades do seu setor,

organizando e orientando os trabalhos para assegurar o desenvoivimento normal das

atividades; prestar assistência e despachar o expediente de sua área diretamente com
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as autoridades superiores; transmitir aos subordinados as características da gestão

administrativa, na lógica do fluxo de trabalho e da hierarquia, propor medidas

administrativas que considere necessárias ao bom andamento dos trabalhos de sua

área, indicando, sempre que possível ao superior hierárquico os ajustes necessários

para alavancar os resultados esperados pelo Governo.

SECRETARIA MUNICIPA DE MEÍO AMBIENTE

Chefe de Serviço

Chefiar, planejar, coordenar e promover a execução de todas as atividades do seu setor,

organizando e orientando os trabalhos para assegurar o desenvolvimento normal das

atividades; prestar assistência e despachar o expediente de sua área diretamente com

as autoridades superiores; transmitir aos subordinados as características da gestão

administrativa, na lógica do fluxo de trabalho e da hierarquia, propor medidas

administrativas que considere necessárias ao bom andamento dos trabalhos de sua

área, indicando, sempre que possível ao superior hierárquico os ajustes necessários

para alavancar os resultados esperados peio Governo.

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS

Chefe de Serviço

Chefiar, planejar, coordenar e promover a execução de todas as atividades do seu setor,

organizando e orientando os trabalhos para assegurar o desenvolvimento normal das

atividades; prestar assistência e despachar o expediente de sua área diretamente com

as autoridades superiores; transmitir aos subordinados as características da gestão

admjn'tstrativa, na lógica do fluxo de trabalho e da hierarquia, propor medidas

administrativas que considere necessárias ao bom andamento dos trabalhos tíe sua
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área, indicando, sempre que possível ao superior hierárquico os ajustes necessários
para alavancar os resultados esperados peio Governo.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E MOBIUDADE URBANA

Diretor de Trânsito

Dirigir e realizar a gestão das atividades reiacionadas ao cumprimento à íegislaçâo e às

normas de trânsito; acompanhar os estudos, a impiantaçao, manutenção e operação

do sistema de sinalização, dos dispositivos e dos equipamentos de controle viário;

dirigir a política de integraçSo com outros órgãos e entidades dó Sistema Nacional de
Trânsito; administrar a equipe de trabalho na execuçSo dos Projetos e Programas de

educação e segurança de trânsito de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo órgão
competente.

Diretor de Segurança

Djrigir e assegurar os serviços vinculados à gestão, pautando-se pelo planejamento,

pela transparência e pela agilidade na execução, em especial, quanto aos programas

municipais; assegurar os serviços vinculados à gestão do Gabinete do Secretário (a);

garantir o adequado fluxo dos expedientes administrativos provenientes dos Órgãos
da Administração Direta e Indireta; estreitar o relacionamento junto aos Órgãos de
Segurança Estadual e Federal, bem como participação direta junto ao Conselho

Municipal de Segurança. Buscar integração das cameras de segurança do Centro de

Operações Integradas (COI) com as demais estruturas de segurança disponibilizadas no

município, proporcionando otimização e uso racional dos materiais disponibilizados.

integrar o sistema Sentry de inteligência aos demais sistemas compatíveis existentes,
buscando elaborar Acordos e Convénios já disponibiiizados.
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Diretor de Transporte e Mobilidade Urbana

Dirigir e gerenciar as obras e eventos que afetem direta e indiretamente o sistema

viário municipal. Coordenar as ações voltadas para os diversos meias de transporte

relacionados a táxi, mototáxi, por aplicativos, transporte coletivo, dentre outros.

Tomar conhecimento e aáotar ações ligadas diretamente ao Plano de Mobilidade

Municipal, apresentando sugestões e soluções para os casos diversos junto a

Mobitidade.

Chefe de Serviço

Chefiar, planejar, coordenar e promover a execução de todas as atividades do seu setor,

organizando e orientando os trabalhos para assegurar o desenvolvimento normaídas

atividades; prestar assistência e despachar o expediente de sua área diretamente com

as autoridades superiores; transmitir aos subordinados as características da gestão

administrativa, na lógica do fluxo de trabalho e da hierarquia, propor medidas

administrativas que considere necessárias ao bom andamento dos trabalhos de sua

área, indicando, sempre que possível ao superior hierárquico os ajustes necessários

para alavancar os resultados esperados pelo Governo..

SECRFTARIA MUNICIPAL DE PLANEJAÍVIENTO

Chefe de Serviço

Chefiar, planejar, coordenar e promover a execução de todas as atividades do seu setor,

organizando e orientando os trabalhos para assegurar o desenvolvimento normal das

atividades; prestar assistência e despachar o expediente de sua área diretamente com

as autoridades superiores; transmitir aos subordinados as características da gestão

administrativa, na lógica do fluxo de trabalho e da hierarquia, propor medidas

administrativas que considere necessárias ao bom andamento dos trabalhos de sua
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área, indicando, sempre que possível ao superior hierárquico os ajustes necessários

para alavancar os resultados esperados pelo Governo.

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

Diretor Administrativo

Dirigir, administrar, coordenar e chefiar todos os trabalhos inerentes aos Postos de

Saúde iVEunicipais nos termos legais, organizar, orientar, chefiar todas as atividades dos

Postos de Saúde, fazer cumprir a legislação de saúde no âmbito municipal, em

conformidade com a legislação da saúde vigente, normas das posturas municipais

relativas a saúde, bem como executar outras atividades no desenvolvimento da

direção. Ainda integrando esta diretoria existem um coordenador administrativo e de

património, de transporte e de Compras/Finanças. Colaborar no planejamento e

execução de atividades sócio-educativas na área da saúde, inclusive cursos, palestras,

orientação e acompanhamento individual e de grupos, em consonância com os

critérios e orientações fixados.

Diretor de VSgilânda em Saúde

Dirigir, gerenciar e atuai' mediante ações específíças organizadas por meio da

Vigilância Sanitária (Visa), Vigilância Epidemioiógica (VÊ) e Controle de Zoonoses (CCZ)

essas ações visam à integralidade do cuidado de problemas de saúde tanto individual

quanto coletivo. Responsável pela detecção ou prevenção de qualquer mudança nos

fatores determinantes e condicionantes de saúde individual ou coletiva, com a

finalidade de recomendar e adotar as medidas de prevençgo e controle das doenças

ou agravos.

Diretor de Redes de Atenção a Saúde

Dirigir a reestruturaçao dos serviços e processos de saúde afim de prover uma atenção

à saúde de forma contínua, integral, de qualidade, responsável, humanizada, com

vistas à consolidação dos princípios e diretrizes do SUS onde há interaçao de diferentes
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agentes e onde se manifesta uma crescente demanda por ampliação do acesso aos

serviços públicos que utiliza as unidades básicas de saúde, os serviços de

urgência/emergênaa e os centros de especialidades. Ficam integrado a este setor as

Coordenações de Programas, Assistência Farmacêutica e de Unidade de Avaliação,

Controle e Regulações. Supen/isionar e oferecer apoio a todas as ações da área de

saúde, compreendida pelas Recepção, Apoio Administrativo, Sen/iços Médicos,

Assistência Social, Assistência à Enfermagem, Assistência Odontológica 's de

Assistência Psicológica.

Chefe de Serviço

Chefiar, planejar, coordenar e promover a execução de todas as ativldades do sey setor,

organizando e orientando os trabalhos para assegurar o desenvolvimento normal das

atividades; prestar assistência e despachar o expediente de sua área diretamente com

as autoridades superiores; transmitir aos subordinados as características da gestão

administrativa, na lógica do fluxo de trabalho e da hierarquia, propor medidas

administrativas que considere necessárias ao bom andamento dos trabalhos de sua

área, indicando, sempre que possível ao superior hierárquico os ajustes necessários

para alavancar os resultados esperados pelo Governo.

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO

Chefe de Serviço

Chefiar, planejar, coordenar e promover a execução de todas as atividades do seu setor,

organizando e orientando os trabalhos para assegurar o desenvotvimento norreal das

atividades; prestar assistência e despachar o expediente de sua área diretamente com

as autoridades superiores; transmitir aos subordinados as características da gestão

administrativa, na lógica do fluxo de trabalho e da hierarquia, propor medidas

administrativas que considere necessárias ao bom andamento dos trabalhos de ïua

área, indicando, sempre que possível ao superior hierárquico os ajustes necessários

para alavancar os resultados esperados peto Governo.
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LEI MUNICIPAL NQ 5.435, DE 20 PB BEZEMBRQ-DE 2Ç22,

DispQe sobre a reestrufuraçao do Quadro de
Empregos Permanentes (QEF), a implantação do
Estatuto e do Plano de Carreiras e Remuneração
dos Sereidores do Município de Çuaratínguetâ,
eoiisotída dispositivos legais conexos e dá
providências.

TÍTULO I
DA REESTRÜÏÜRAÇÃO DO QUADRO DE EMPREfíOS. PERMANENTES :(QEP)

DO MUNICÍPIO DE •GBARAI'INGUETA

CAprruLO i
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Seção I
Do Objetivo e do A.ïiibito lie Aplicação desta Lei

Art. Ia Esta Lei tem por ob|,eti'yo a reestmtüiação do Quadro de Empregos Permanerttes (QEP) e
a implantaçaíï do Plano de Carreiras e Salários aos servidores efetivos do Município de Guaratinguetá.

§ ï° Esta Lei consolida disposições conexas, especialmeiite das Lds mumcipaisw)s2A55, de 13
de abril de 1989; 3.148, de 10 de juUio de 1997; 4.113, de 22 de dezembro de 2008: 4J71, de 21 de
setembro de 200<5; 4.471, de 16 de dezembro de 2()13; 4.519, de 08 de agosto de 2014; 4.933, dá 18 de
dezembro de 2018, na fornia do artigo 13, da Lei Complementar federal n° 95, âe 26 de fevereiro de
1998.

§ 2 Gonsiderando a natureza e especificiâade das matérias tratadas petas Leis Municipais ïias
4.961, de 10 de JmiliQ âe 2019; 4.971,, de (fâ de julho âê 2019; 4.994, de 11 âe setembro de 2019 e
5.023, de 02 de dezemhro de 2019,. estas têm sua vígèneía e eísitos conïitmados, sem integrar este
diploma.

§ 3° Os profissionais do magisterio da educação básica, servidores Íntegrattíes do Quadifí ao
Magístááo Público Municipaí (QM.PM), têm plano àe carreira e remuneração próprio, confonue Lei
Municipal específica, aplicsndo-se a presente Lei somente quando expressamente previsto.

§ 4° Aos empregados contratados por prazo defenninado ou para trabalho intermiteiite e aos
ocuparEtes de empregos em coinissão, que Bão possuam vínculo: efetivo cpm o Müiücípío. nfo s@
aplicam dispositivos qutô liatem de deveres, garantias <? direitos expressamente reservados aos
enipregados efetivos, em especial a evolução funcional por desempenho e a gratificação por méritQ
acad.êiníco, previstos nesta Lei.

Art. 2° A relaçãQ de trabalho entre os servidores públicos muiiicipais e a A^ittinistração é legida
pela CQnsolíâação das Leis do Traballio (CLT). ^

Seção :IÏ
Conceitos Básic<

f-..
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Lei Muïiieipal n° 5.435-2022 '(contüimção) -2-

Art. 3° Para efeito desta LeicQDsidera-se:
I - Sereidor PuKlico: todos os agentes que se vinculam à Àámimstraçao Publica Üireía,

independentemente do regüne de trahallio e áa fórma de proviineHío no empi-ego ou faiição.
à) emprego publico pennanente: emprego oeupável: de modo definitívcï, com aftibuições

especificas e função regular operacional ou técnJca, cuja admissão é cotidicionada à prévia âprovaçãQ
eni coaeurso publico de provas ou âe provas e títulos, com provimento efetivo, siibordiitâdo à CLT e a
esta Lei.

b) emprego puhtíco temporária: emprego oeupâvel âe modo provisório, precáriQ, GOBI adEftissao
por tempo determinado ou para trabalho intermiteiïte, condicionada à prévia ctassificaçãQ em pïoeesso
seleüvô, para atender necessidade temporária de excepcional interesse público nos fermós ao artigo 3^»
IX, da CRPB, do artigo 20 da L. n0 EPCR-Mag/2022 e desta Lei.

c) empregado público: servidor ocupante de emprego de provimento permanente, ou o admitido
por prazo determinado (temporário) ou para trabalho mtermitente.

d) função de confiança: o núcleo de ahlbiiiçoes de chefias direçãõ e assessoraniento cometidas
exclusivamente a servidor efetivQ, percebendo Eem.anfiràção, prevista em lei específica pelo trabalho de
itiaior respüasabiBdââe e/ou complexidade.

€) provimento efetivo: admissão para emprego publico pefmaneíite, em caráíer definitivo, sem
transitoríedade, de candidato aprovaâo em eoneurso pubüeo de provas ou de provas e títulos.

f) praviíuento em comissãQ: designação para função de eonfíança ou tiomeação para emprego
comissionado, nos termos do artigo 37, V da CRFB.

g) categoria: cada grupo de oeupaitíes permartentes ou temporários do mesmo eOTprego ou de
empregos afins.

II — Bano de Carreira: o coryuDto de normas que instiluem Ê disciplinam as oportunidades e
estímxiíos ao desenvolvimento pessoal e profissional dos servidores aiunidpais, dispondo SQbre o
processo de estágio probaíorio, elevação do nível de escolariáaâe e evolução füiicional, de fonna a
contribuir para a qualificação aos serviços prestados, institumâo a ineritocracia e cmistitumdo-se em
instrumentQ de gestão da política de pessoal do serviço público.

a) CEüTëirâ: o eonj unto de categorias de serviâores eíëtívos, escalonadas de acordo com o iiível dfè
cQmpiexidade, grau de responsabilidade e títulaçã& inmima exigida para Q exercício das atribaiçoes
próprias ao emprego ocupado e segmenfadas de modo a propiciar evoíaçãD füncÍQiïal.

b) evolução fimeional por âëseinpenho: ascensão do servidor nos níveis próprios de sua
referenda salarial considerando seu desempenho funcional, segundo parâmetros meritocráticos
dispostos Desta Lei,

c) gratificação por mérito acaâêmico: estimulo pecuniário à elevação 4a qualificação acadênii.ca
do servidor, pago em percentual sobre ô nível inicial, de modo ilâõ euïnulativo, nos temios desta Lei.

d) enquadramento: posicioDcunento do sereidQr na referência salarial pertüienie, segundo o nível
a que fizer jus.

e) nível: é a subdivisão da referência salari.al, de acordo com o interstício mínimo necessário para
gara-ntir valor oomínal de remuneração siiperior e Gompativel com o plano de evolução funcional na
can-eira.

f) .inlersticio: e o período, o intervalo ou o lapso têmpora]; mmiiao ii.ecessârio entre eventos de.
evQlução funcional por desempenho ou de apresentação de títulos para gmtifícação pQï méritQ
acadêmÍGQ.

Ill - Carga Horária de Trabalho: é Q número de hor&^èo-L que o empregado está à disposição da
Administração Fulïlica, em âeterminãdo p@nôáo. '<^.^.

^:<
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Lei Municroa] n0 5.435-2022 ^Qntinuação) -3-

a) carga horária mensal: é o número de horas em que © empregado está à disposição da
Administração Pública durante um mês de trabalïiü, desconsideraáos DS dias de descanso semanal
remunerado e aqueles em que não hoiive expediente.

b) carga horária semaiial: é o uümero dfe boïas sm que o empregado está à disposição da
Administração Publica durante uma semana, desconsideraáo o descanso semànaJ remunerado e diaeni
que não houver expeâientê.

c) jornada de trabajlfao: é o nümêfo de horas em quê o eixipregadü está à disposição áa
Aaoainisfracao Pública durante um dia ïiormíá dê expediente.

IV •- Salário: é a retrfbuição pecuniária fixada em Lei. e paga mensalmerrte ao servidor nnmicïpal
pelo exercício das atribuições inereiites ao seu emprego e cumprimento de sua jornada âe trabalho.

a) salário de inpesso: é a retnbuição pecuniária fixada de acordo com o enquadraniento no nivel
'A , considerado inicial e obrigatório paia todos os profíssionais qxie ingressarem nos quadros do
serviço público municipa]..

b) salário base: é a retribuição pecuniária fixada de acordo com o enquadramento nos diferentes
níveis da referência salarial respectiva, sem considerar vantagens pessoais, adicionais, abonos oii
gratificações.

c) reiïïuneraçâo: valor correspondente ao salário, acrescidQ das dei-nais vantagens pecuniárias e;
verbas pagas a qualquer título, incorporadas ou não.

CAPÏTULO II
DO QUADRO DE EMPREGOS PERMANENTES <QEP)

Art. 4° O QEP é composto por Gaíegorias e respeetivos empregos permanefltes, de provimento
eíètivïï, existentes no âmbito do serviço pâblico da Administração Direta do Munícipío dê
Guaratmguêtá, dotando-ã de agenteSiimprescinâíveisao funcionamento dá seus órgãos.

§ 1° Â reestnituração do QEP se dá na. forma do A.nexo L integrante desta Lei.
§2° O Anexo I apresenta quadro coiïipQSto por duas colunas distintas, assim discriminadas:
I - coluna "Situação Atual", representando as quatitida<les de vagas, ca.rga horária semanal,

denominação, valor do salário e escolaridadg; exigida para os empregos atualmente existeiïtes no QEP.
IT — coluna "SituaçãQ Nova", reprcseníanda a reestruturaçãe do QEP, apresentando as

quantidades, carga horária semanal, denQtnmaçãQ, referencia saJ.an.al, valor do sáS.ário e escolaridade
exigida para os empregos, e, ainda, aqueles extintos ou declarados em extinçãQ por esta Lei.

§ 3° A reestrutyração se opera pela cnaçao, manutenção ou modificação de requisitQS,
quantidades, re:ferenoia salarial ou denominação, e, aináa, pela deelaração de extmção na vacância
relativaiMente aos empregos existentes no serviço piïblico atual, sem representar qualqxieE tipa àe,
transformação ou aproveitamento de empregos, mas a reestruturação das carreiras, onde:

I -Criados: são empregos que constain soniente na coluna "Situação Nova";
IT— Míffltidos: são empregos que eonstam sem modificações nas duas coíuiias;
Ill -- Modificados: são empregos existentes na coluna "Situação Atuat" e que apareeem na

coluna ""Situação Nova" com alteração eiti alguma d® suas earacfêrísticas;
IV - ExtintQs: são empregos desnecessários, constantes na coluna "Situação Âtuál" e que, por

não .possuírem ocyípantes, deixam de existir, constando apenas como ''exíintos" na;<;olun.a "Sitiiação
Novai)íl..--h'":-r •
CL
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V - Extintos na Vacância: são einprègos declaradQs dfêsneeessários» constai-ites .na GEiluna
Sttuacao .Âtual" e: que, por pQssmrenl í)cupantê& etïï exercieío, pemianeeem na -coluna "Situação
Nova" como "em exlánçaQ na. vacância", até que a altima de seiïg ôcupantes deixe; o serviço pufeliüo.

Art. 51n Sãs partes integraates -âeste Capítulo, relativamente a: resíruturaçSQ -ao QEPs ^âléïïi do
Â»exõ I dequeïrata:o artigo 4°, § 1:° (lesta Lei:

I - Anexo 11 - Tabela de Referências Salariais;
II - AnexQ IIT - DescriçãQ das Atribuições dos Eïüpregos.

Art. 6° A partir da pubticaçãQ desta Lei., é vedada a realização de concurso púbÍíco è iiula, a
aamissao ou a confrataçao temporária para empregos descritos em desconfòrmidaáe eQm os Anexos I,
u e m.

CAPITULO m
ÜAS SELEÇÕES PÚBLICAS E DO PROVIMENTO DOS EMPREGOS

Seçâol
Das Seleçõüs Publicas

SubscçaoJ
Do Concurso PúbHco

Art. 7° O concurso público de provas, ou d.e provas e títulQS, e çoiidiçafí essencial para o
proviinenfo d& emprego permanente, CËiiïfbrme deterüiina o artigo 37, II e IIÏ âa CRFB,

§' 1° O prazo de validade da lista d.assífícafõría do GoneuEio públieo e de 2 (dois) anos, a &orttar
da ásia da. publicação ^e sua .homologação, e pode ,ser prorrogaâo ïima só yez por igual penQdo.

§ 2° Á admissão dos aprovados sai coiieHrso publico observa i-igorosamente a ordem cresoente'
de elassíËÊação, tanfo para o ptüvimeoto das vagas atranciadas, como das surgidas duraste vigência- ao
certanie.

Art, 8° O concurso publico é organizado ou fiscaJizadQ pQr GomÍssão especial composta por,, nó
minimi), 3 (três) servid.Qres eíetivos indicados pelo Chefe âx) Poder ExecutivQ lïtunícipal, à qual
compete:

I -- elaborar efeu ïêyísEur o edíN» garímtíndõ qiie coDtenhâ todas .as infennaç0es: das; vagas e'
normas gerais de rëaUzaçãQ ao certatne até as ft)rínas de xson.vcieacao, côü.âíções :e exigências legais
para a admissão, ateti.denâo está Lei ® a. legislação vigeiite;

II — assegurar a publicação do edital em. Diário Ofioial. eAau órgão de Imprensa Ofieial:,- t)sm
coiïio sua arapla divulgação;

IU — acompaiihar todo o cKmugrama premiste para o certame, ffligeaciajaau 'as açôes que egt^âm:
sob sua resp©nsabílidadê &<ou físcalízando aquelas realizadas çss outrem;

.W - assegurar s-a publicação de todQS os ates .meretifës ao certame até fma], ti.ômolQgaçgí} ao
tòsultadô.^y-^
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Lei "Mumcipal n0 5.435-2022 (contmüaçãí)) -5-

Art. 9° A dëfíciêncía fïsica ê a limitaçâQ sensonal, não eonstituem impediinento ao exercício do
emprego publico, salvo quando deelaradas íncon.ïpat.íveis com a natiireza das respectivas atribuiçQes
por perÍGÍa médica oficial.

.Art. I Q, Eícam reservados Í% (cinc© por -ceiito) do numero de vagas dos empregos públíeos para
as pessoas 'com deficiênGÍa, nos termos da legislação vigente.

'Parágrafo unicQ, Q edital de concurso publico áeve: divulgar a reserva das vagas no percenfual
estabelecido no caput, bem eomo as regras para a ÍHscrição» elassifíeação e admissão do apravaâo coin
deficiência.

SubseçâoïJ
Do Procüsso Seletivo

Art. 11. Q processo seletívo de provas, ou de prQvas e títulos,e o meio de sëleçao específico para
a contratação por prazo determinado ou pam trabalho intermitente, nos casos de substituição de
pessoal efetivo durante impedimentos legais e tempQráriDS e em outras hipóteses previstas ao artigo 20
da L. fi0 BPCR-Mag/2Q22 e desta Lei,

§ 1° O prazo de validade da lista elassi.ficatória do processo seletívo é de I (um) ano, contado da
data da publicação de sua homologação, prorrogável iimaÚBÍca vez por igual periodey,

§ 2° D processo seletivo é de provas ou. de provas e títulos, conibmie exijam os reqiijsitos de
escolaridade próprios dos empregos para os quais se faz a seleçao e, eni qualquer caso, possui earáter
eliminatório e classifícatório.

§ 3° Â admissão dos classificados deve respeitar rigorosameiïte' a ordem prescertfe de
classificação, tanto para a contratação por prazo detennínado quanto para traballio iütermitente.

§ 4<> O edital do processo seletíyo atendera o disposto nos artigos 8°, 9° e 10 desta Lei.

SeçãoÏI
Da Admissão Para Emprego PerBianente

Art 12 O provimento dos einpregos pemiaiientes se dá pela adimissao de aprovados em CQnoürso
de provas ou de provas e títulos.

§ 1° Para o proyiinento de emprego permaiiente, o setor interessado requer as pro-vidêncías à
Seeretariá de AdmÍTiistraçãôJustifícaiidoa.necessidade.

§ 2° Havenâo vaga prevista em Lei, ÏÏsta de aprovados em, eoncüfSQ Ilomalügado e àü.forização
da autoridade respoDsável, a Secretaria de Adminístraçãü procede a eonyocaçaô ao &andidafo,.
operando^ as demais provídêrieias de sua competência para a admissão.

Art, 13 Alan, da publicação era Diário Ofícial e/ou órgão de Imprensa Oficial, e desde que
previsto em Edital, é meio de conïimicação apto para a convocação de caüáíâafo à adfflissão para
emprego peFmanente;, â critério da Administt-açâo Publica:

I — a mensagem por meie elelirôiïico (e-mailj para endereço foniecido pelo eandidato, com
comprovafítë do recebüüento pelo servidor âe e-mail destítíatário;

II - a correspoüdência via C<xrreios, com aviso de recebimento.
§ Io A Administração Púfclica, vinculada ao Edital do eertame e a esta Lei, ïealíza a. j)ublpaçâp e

Ojçíta. por um.dos meÍQs previstQS •&o capuffhsïs artÍgQ para a cQnvocação do caítíípâto.^^..^^ ^

'<J
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§ 2° Mealizaíla a piiblicaçao do ato de çoiivocação tí xíomproçado Q recehimentQ da mensagem
eíetrôniea (e-maiÍ) ou correspondência pelo convocado, é de S (cinco) dias úteis o prazo para sua
apresentação e manifeslaçãQ de iníeresse na admissão,, contado da data dQ Tecebimentò.

§ 3° B de responsabilidade do candidato a ccm-eta míbrmaçao e atualização de seus dados de
eonesponáêücía e con.tato junto ao Departaaaaeitío de Recursos Humanos âa Prefèiíura Itíunícípal âê
Cíuarafmguetá.

§ 4° Quando Q meio áe eorïKocaçao previsto em Edital fbr a rtiensagerrí pür meio eIetr@nÍcQ (e-
mail), o candidato jSca obrigado a eheear, durante todo o perÍQdo dei vigêneí.a. ao certame, a "caDía de
spam" Q o "lixo eletrôniee".

§ 5Q Será desclassificado o Gandiáato que:
I - não íor loGalizado, através do meio de convocação indicado no Edital, para o qual os dados

ferem por ele informados, eeríifícanâo, a Administração Pública, às, tentativas e drcunstâncias
utilizadas para o cõntato;

II - não se apresêBtar liem contatar o Departaniento às Recursos Hwnanos no prazo âe. que tFata
o'l 2° deste artigo;

ÏU - não comprQvar por meios aptos 0 preenGhímento das CQiidições e aos requisitos .de
escolairidade e/ciu habilitação previstos no Êáital e .nesta Lei, :ÜQ prazo do artigQ 15,

§ 6° Ocorrida qualquer das hipóteses previstas no § 5° deste artigo, a desclassificação é
eetíáflcada por servidor púhlícOi tpmando a vaga disponível pafa convocação dQ próximo çandí<Íato
classificado.

Art. 14 São condições para o provimento de empregp público de qualquer natureza, inclusive tíQS
casos de prQvimento precário por prazo detemiinado ou para trabalho intemiitente, sem prejuízo cie
outros previstos ©m edital:

I— cumprimertto ;d®s requisitos de êscolàriââdee/ouhabííitação profissional previstQS iiesïa Lei
e/ou Lei específica que regulamente õ exercício da atividade profissional,

II - exame méâieõ admissiotia;!, dêelaraüdo a aptidão para as atribtüç©es espeeífieas do emprega
publico;

Ill -- em casü de âefíciêacia, âeclaraçâ.o em exajtie médico .admissÍQn.â}, âe que eveiituais
limitações decorrentes da defíciência sejam compatíveis com Q exercNo das atribuições do emprego;

IV - declarâçãQ de que não possui outro vínculo profissional eQin ente puNico, QU áe que perfaz
coudição do artigQ 3 7, XVI, a, b ou c da CRFB, anexando, se o caso, eenidão áe horário áe trabalho do
outro vínculo para: aferição áa conipati.bilidade de horários.

Alt. 15 O convocado deve comprovar o preenchimento das- condiçSes & das requisitos de
escolaridade e7ou habilitação, apreseníando a documentação coniprobatória no prazo de 10 (dez) dias
úteis, improrrogáveis» contado da manifestação de interesse lia adniissão, de que ítata Q artigo 13, §2°
desta Lei.

§ 1° O não cumprimento do disposto no ecípitt deste artigo implicará na desclassificação do
candidate, na fornia do artigo 13y§ 5t'destat-ei.

§ 2° Satisfëitas as exig&icias: à admissão^ o exercício terá infcio imediato, .poden.do ser'
pron-ogaáo, a critério da AdmínístraçãQ, por até 3Q (trinta) dias.

SeçãoïU
Da Admissão por Prazo DetermjpÍ o

^
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Art. 16. A Administraiç.âo PWsssi poâe, nos tgnïtes ao .atíigQ ST, JX áa GREB, para ateiíder a
necessidade teïiipQrária tïe excepcional interesse güblwo, çQntratar servidores por tempo determinado,
desde que aprovados e cÍâssifiGados em processo selefivo, n.as Npôíeses previstas ,nQ arfíga 2ft :da, L. n0
EPCR-Mag/2í)22, e nos'segyintes casffs;

I— Inipedímento legal e tenipcffârio de serviiâQi";
IT: - Em decorrência de vacãrtcia áe enigrego, fios termos •do artigo 6:9 desta Lei, enquaiíto se

realiza & fifân-espondente coacursQ público para; tí paamento efetiyo ïla vaga;
IIÏ—Nas hipóteses de calam.ídade públíea e, de emergênGÍa;
IV - Â execução de cèras e serviços absQlfttameiite transÍtôrÍQS e detemünados por lei;
V — Atender â termQS de cottvênio, para a execuçãQ âe obras au prestação: de serviços, âuïante Q

período de vigêjaeiaáo instrumento.
Parágrafo único. Em qüaíq.u.er das liipóteses prevísïâs iiesfè artigo, â. contïataçââ éïealizada a,

jiïízQ do Chefe ao Poâet Executivo, quancto devidamente j ustifícada; e eonsíderadaímpresísmdível ao
boni füüdQn.ament& do serviço muaieipal.

Art. 17 A.pïica-ss: a aâmissao por prazo determinado Q artígo 14 desta Lei, observando-se .a fòrma
áe eïïntrâtaçâO prevista no Edital respectivo e, qua-nto :âo ïïïstrumento: èonfratual, ô qite gepêí

J 1<Ï O exercício terá iníGÍo imediato aos tFâmites âê côiïïrafação, em data, loÊal Qi horarii)
áeíenïimaáQs pela Aámínístraçâo Publica, impffín-agâvêl e impreteriveíïnëiïtë,, send& condíç&i
indispensável para os efeitos peeüniarios 'decorrentes do ato.

§ 2° A adinissao gera firmada pelo tempo estritamente necesgário para atender â qtíalqtier êas
Npóteses legais,, por período não mferiof a: I ê (dezèsseís) dïas, observaâo Q prazo in.áximo pïevisto •ïíf)
artigo 445 da CLT, coxnportândo única pron-Qgaçao.

§ 3° Em nenhuina hipôíese a contratação por prazo: detennÍnado será convertida em admissão
para emprego pemïaiiente.

Seçãory
Da Admissão para Trabalho Intennitente

Art. 18 Para substituição âe servidor âurantë im.peáïmeutos .© ëQiieessoes legais que não
ultrapassem 15 (quínz&) dias, a â.dmmistrâçaó Publica pode aâtnitír para: lïàbalhQ iíiíermitenfê,
•observados os. .artigos 20 e,23: âa L. n& EPCR-Mag^QIZ e artigo 16 desta,Lei.

§: Ïo: Apïicam-se à admissão para traïialíio1 Ínfêrmítente as' previsões dos artigos 443,, §' 3' •e ASS-Á,
dá CLT, bem GQmo. õ artigo 14 desta :Lei: e as D:õnïías preFvisfas .no EtïíM da respeetrwa ;se]®çãô publica»

§ 2° São válidos, CQmõ mei@ de eomumeaçâo efíeaz, para â Gcmvocãçâo de que trafa o artigci
452-A, § 1°» da CLT, a.iaensagem envíaâa ao .Ëïidereço eletromct) -(e-maíl) 011 o CQirtaío telefónico
certiacado pe]o servidor ao Departamento de JRecursüs Büiaanos, sempre considerados os dadQS dDS
ineios de contato íbrnecidos pelo servidor mtsrmiteiïfe no instrumento ccmïratoal.

§ 3° E do servidor conïratadQ para ïca.balbo íntennïteffte a responsabílídaâe por míannar eventual
atteraçâü dos âados de meÍQs âe corrta.to juntQ so Departamento d® Recursos ïïümaiios 4a íïrefeítura
Murtfeipal.

§ 4° O não atendimento áo; telefone, não verífícação da -mensagem, eletrôüíca (e.-mail) ou
maiüfésta negatiya de atenáÍrEiento à CQnvocaçãD certifieada por senddor püí^ies, Jïïbèram a
Administração Pública para eQiTVQoaçaQ de Dutro sfâ^dúr ^ára a traballlõ inlterm.itei^È.1

1--^'\:'<
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Seção V
Do Estágio no Ser^'ico Municipal

Art. I:9 Fiea. a Administração Pública Direta autQrizada a cQncedfiï' vagas cte esíâgío
supervisionado, observada a, .Lei federal n0 11.78.8,, âe 25: de setembro <te 30Q:8, aos esfüdaníes aos
níveis média, profissionáÍizantê téciuGO e si?pènor áe EdüGaçâa, nas: seguíates iïiQdaiy:ades:

ï — fíbrigatório e não reraunêrado: é aquele tíefínido como tal DO prqjeto do curso, cuja carga
.horária, é requisito para aprovação e constitiú elem,eiito essencial à. diplomação do alun.ü, em.
confôr.midade com os eurrículos, programas e calendários escolares; e

II -Jião obrigatóno e remunerado: é aquele desenvolvido como atividade opeional do estuâaüte^
realizado por siia livre escolha.

Art. 20 A íbmia de concessão e ajuste dos estágios superyisioiados ao âmbito da ÁdmiuLStração
Direta, o número de vagas, processo de seleção de estagiários e Q valor da Nlsa-auxflio são .regulados
por Decreto do Chefe do Põâer Executiyo.

Parágrafo úníeQ. A Admimstração Publica Municipal pode, a seu critérk), recorrer a serraiços de
agentes de integração, mediante condições acordadas em instrumento jiirídice próprio, ofaseryadas as
nomias gerais de licitação, incumbindo-os de:

I -realizar processo seletivo público;
U •- ajtistar suas condições de realização;
Ill- fazer Q acompanham.ento administratívo;
W - cadastrar os estudantes por área de fòniiaçao;
'W - zelar pela efetiva observância do projeto pedagQgi.eô e programação curnfiular estabelecida,

para eaáa curso; e
VI - contratar seguro Gontra atíidentes pessoais em fa^or do estagiário.

CAPITULO IV
DO ESTÁC.IO PROfiATÔMO

Seçaol
Disposições Gerais

Art. 21 Para a aquisição da estabíÍídade no serviço púJblico munÍcÍpa}, o empregaâo aármtido
para provimento efefivQ ide emprego. permanente se submete a esíágia probatário com diiração de: 3
(três) aoos de efetivo Exercício oas atribuições própnas ao emprego, durafíte os quais tefíi seu
desempenho avaliado periodicamerrie, nos tennos desta Lei.

§ P Os servidores do Quadro do Magistério Público Munieipát (QMIPM) terão ô procesSQ de
estágio probatório realizado nos terinos desta Lei, contudo, os aspectos da vida funcional e respectrves
pontos e pesos aplicados atenderão os artigos: 31 e: 70 da L. n0 EPCR-Mág/2022.

§ 2° Bas hipóteses áe acumulo remuneraâQ de fançoes ou ettipregos públicos nQ âiabifo dó
serviço mumfêípal, eQnfònne IiÍpóteses do artigo 37, Xyi da CRFB, o processo de estagio probatório: se.
dá em relação a eada um dos vmculQS, ainda que pasa. empregQs idênticos, ved^o o aproveitanieoto de
prazos ou pQntetaçoes, mesmo de períodos de exercício cQncomUantes. (^£^

^J
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§ 3° O servidor que deixa um emprego público municipal para adiaissão eiTt outro,
ináependertteraente âa natureza, denominaç&o QU lotação, submete-se ao iprocessí) de estágio
probatório para aquisição da estabilidade no IIOVQ empregQ.

§ 4° O período de estágio prQbatória é eorftadQ a partir do primeiro 'dia de efetívo exercício,
suspeiiáeïíâo-se :a contagem do tempQ n.os casos :pTevístQS nesta Lei, retomada com a1 volta :do seTOülcii-
avaliando ae efetivo exercício das atribuições ao emprego permâQfiütë.

Art. 22 O exercício em emprego em eomissão ou fiinção de cGnïiailçã durante o pCTioáô àe
estágio probatório, mesino que no ainbïto da Admimstraçãõ Publica Direta 3o município de
Guaratmguêtàí faz; suspender a contagem da tempo, devendo as avaliações aplicadas alsrem-se ao
âesempenho das atribiiições próprias ao emprego permanente pendente de estabilidade, exceto quando
ocorra, qualquer das seguintes condições:

I - da desigtïação ou nomeação ítãQ resulte afastamento do exercício das atribuições relacionadas
ao emprego permanente, nem remoção da unidade administrativa a que a vaga ou Q emprego esteja
vinculado;

II -• da áesígtiaç.ão ou nom.eação resulte exercício de atribuições relacionadas à tnesma área de
atuação do emprego permanente, observada, para configuração da área de ahiaçao, a mâtiutençãQ-da.
'unidade de lotação âa servidor;

Ill - para provimento do emprego em. CQmíssãQ ou a ftinção de confiança, haja exigência legal da
mesina habilitação profissional requisitada para ingresso no emprego permanente, sendo exercida em
órgão da estruti.ira da Administração Pública Direïa ao niunícípio de Guaratinguetá.

Parágrafo único. Também, suspendem, e pro.rrogam o tempo de duração do estagia probatório,,
bem CQIBO a reali.zaçâQ das avaliações e sua horD.ologação, os seguitites casos:

I- licença para desmcompatifâlizâção e Ganáidafcara eleitoral;
II - afastamento para exercício às mandàtQ eletivo nos Poderes Legislativo QU Executivo 4ë

qualquer ente federado;
Ill - aíàstam.ento para prestar o :ser^iço militaF;
IV - lieença: saúde e o períodQ de auxílio-doença previdenciário;
V - afastamento para tratar de assmitos particularesi
VI -prisão preyeu.ti.va ou aquela decorrente de decisão j uâicial não transitada emjaígaâo;
VII — qualquer licen.ca, afastamento ou concessão prevista em I.ei, exceta aquelas reputadas âe.

efetívo exereício, nos termos ao artigo 52 desta Lei.

Art. 23 A avaliação especial de desempenho, real.tzaâa periodicam.ente durante o estágio
probatõrio, çoiistitiu-se em procedimento admínistratÍYô de acompaiiham.ento e registro contínuQS do
deseiirpeiiho do servidor, verificaDdo sua aptidão e capacidade para o exercício das atribuições
merentes ao respectivo emprego, bem como sua conduta funcional no âm.bito do serviço público.

§ 1;° Â avaliação especial de desempenho obedecerá aos princípios âa legalidade,
impessoalidade, moralidade, pabliddade, eficiência, cotitraditôrio e ampla defësa.

§ 2° Qeorrendo remQção de servidor ©m. estagio probatório, a avaliação especial, âe desempenh.o
ê:íeâta pel.o órgão de lotação, reíafivameute a cada íïttervâlo avaliãtivo.

Art. 24 Os resiiltados das avaliações especiais de deseitipenho saQ âetermíii^ites^a aquisição da
estabilidade de que trata o artigo 41 da CRFB, ouáaexcmeraçãodo seiyidor.

•"\
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Art. 25 O procedimento de avaliação de desempenho tem por otgeüvo:
I - contribuir paxá. a impíemeníaçao do príneípio da efíciênc-ia na A.dn-iínistra^ão FüMto

.m-LinÏGÍpal:;
II - aferir a ;apÉdão ao seriiddor para D exercício d& emprego paKlíeo,, coifi. u fíaiiaíidade de

complementar Q processo de seleçâo iniciado cora, o. eoncursa público:;
Ill" aferir o desempenho úo ses-Vïâor nas atribuiçS@s: proprj.as àQ eiïipregp, jpara •sprimora-lo:,
iy - femecer subsídÍQs à gestão de poü.tica de recursos humanos:
V —verificara, adaptação do serviáor na .A.dm.inístra.ção Publiea, nQ orgãa ou etïtidaâe de Íotaçao

e: na carreira.;:
¥1 - acompanhai" o desenvolvimento p-ofissional do Sëryidor, especialmente quant& AO seu

comprometiïneato com o õrgaQ: ou entidaáe de exereíeio, a bem do serviço público;,
VII - CQntribuir c@m o servidor nQ apontamento das adeqimçQes necessárias à sua âtuação,

favQreceado ü prücesscïáe adequação fünciíimál..

Art 26 EnquanlQ não adqumr .ê.staüilidaâe, ô servidor muiiieipai poeteEá seï exõiierâdQ, no
ínt©F©sse cto. seffiiço pnblieo, nus easos dsï

I-;inassidziidade;,
II — ineficiência;:
Ill - in.dísciplina,
D/ - in.subordinação;
V — falta, de dedieaçao ao Serviço:
VI - naa .coiyïüïa; e
VII — qualqiier Qutro caso que; çnseja a demissao por justa .causa, IKSS termQS do artigo 482 da.

CLT.

Art. 27 Serão responsáveis pelo acompanihamento eQntínuo do processo de- estagio probatóricï,
para cada classe ua categoria e conferaie a hierarquia âmcÍonal, a ehefïa imediata. ao servídof, em
coiijüitío cïQm o Diretor, Chefe ao DepatíarDento, Secretária Munieipál ou aiitQriââiâe eqMÍválertte,
Qüde esteJA lotado o servidor,, .competindo-thes:

I - pmporcÍQnaí- condições para a adaptaçaQ- do servíáoï ao ámbíent& âe trabalho^ iâentifíeatiáo;
Suas difíêuldàdes e efetu^andô açoes para resQlução de eventuais problemas;

II - Qrieatar o seryfâOT iïo desenvolvimento das atïifcmçoês- tere:nies ao seu emprego;
.Ill — verificai- o. gïâü âé .adaptação -e' âyaliar a necêssiâaáe; âê suimieter Q serviâor a .programas .de

eapaüítaçãíï;
ly - anaiïsar xnotívadameníe a ayaliâç.ão espesiâ.l de desempénh.® e expeâlr iêtaieríci:

eireunstaQciaftQ sofcre a eQüduïa.e Q âesempenho profissional do sëryidQE, eom proposía :í:undameütada.
de confírmaçâo nd cargo ou. de exoaeraçao.

Seção 11
Da ComíssâQ de Estágio Prcybatórío (€?EP)

Art. 28 O procÊSSo de esïâgio probatório s eoQrdenaán, acompaahaâo e. supervisionado, eïa toáo
o âmbito do serviço municipal da Arimimsíração Pública. Oireta, pela Comissão âe Estagia PrQbatono
(CEP), instifüítiá •por Portaria, do Chefe ao Poder Exe.euti'go, aã feíïaa. deste OTtigQ,^

y
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:§ 1o Compõem, a CEP 3 (três) ïïieinbrQs perroanfitites; -eseolhidos pela. ayíoridadê en.tce «ervidorés
ë:feíivQS, sendo um degignado presiâeníe; e, epAsoâicameiife, 2 (<3ois) membros teaxpQrarios;,
especíalmeate designados em portai-ïâ própria, por prâzQ prêestabelecíâfl,, para solução âe> casos
singulares, fêfí'1 razão de stia experiêneiâ ou experti:se :pr©:físsíoBãI,

§ 2° Os membros da CEF são renovad.os sentpre ípig neGessárío, e a âi.itoriâaâ.& jaomeaa.te pode, a
.seu enMrio, designar supIeTttes até Q áobto d& número d© in.enibros pern.iaiientes.

§ 3° As atiyidades -dos iiíêinhros dia, GEP oeQrrero durante a jflmaáa regular de trabatN, sem
prejuízo deis aíribuíçSes inerentes aos respectivos empcggos ou fimçQes, esomeHte se realizam ciuanâo'
haja presença áa maioria absoluta de seus membrQS.

§ 4° O nïembro da CEP ficajLmpedMo <le funcionar em processos rslatwos ao estagia probatório
<1© seu cônjuge ou companheiro, parente consanguíneo oïi afim, em linha reta ou colateral, até o
terceiro grau, devendo se declarar impedido e ser substitüídQ.

§ 5a São competêncíasdaCEP:
I - estábetecer :a politÍca, regulam.entar o proGedi:meQte, orientar e GQordenar a sistemática âa:

.avaliação especial de desêmpenBo.;
II - .acDEnpantiar os trah:alhüs âa fíôiníssaíi de Âvâliaçiô Espe&ial dê fíesenrpetíhQ (CÂËD) às

jËada Secretaria Municipal cm ürgão egi.tívaléotè, üriètïíânâQ sells ffl.embros^
Ill •- manifestar-se pela. 'regulan.daâe. d:Q processD dê estágio probafóirio, espeRiâlmeS£& em

Téilação à.íbrma e ao prócedimentQ;
VS - coordenar o lançamento aos dados respectivos ao esíâgÍQ probatório ÏK) Sisïemâ dê

Recursos Hunianos e nos prQ.ntüários fimcio&ais do servidor.

SficaoIB
Da Comissão âe Avaliação Eïspecial de üesempenho (CAED)

Art, 2§i p? ]3FocedimentQs das avaliações especiais: de desempenho ,sâo realizaáos, em :çaáa
gecretaria Municipal 011 órgão equiyalente, pela CAED de: que trata: o artigo 28, § 5°', 11; ÇQpiissâa
âmca- e permanente cofíi afuação .imparcial.. e. otyetiva, aíeata ao pi-esGrito lio artigo 23^ §§ 1o e y desta
Lsi; <somp3ndo-se e funcionando nos termos deste artigo:.

§ l" D Seerctário Municipal ©u autoridade equivalente índÍÊano mmimo 3 (três) e jaó maximo 9
(iiGVe) servidores àa. respectiva unidade administrafÏva eQmô membros permanenïes» âèütre: os quais
aquele que preside a CAED, 'ipara expedição da portaria áe âesignaçâo pelo Chefè âci Pòáêr Executive,
escollieâ.áo detïtte os servidores que:

I - sejam empregados estáveis e em efetivo exercício^
II - não este.jíim. i-espQndendõ proeedimfinto disciplinai de qualquer fâspéeig;;
til -tião estejam aCTmuIandooütrc» emprego pend.gnf e âe: estabilidade.
j 2° A, autoridade de^ que trata, o § Ï0 deste artigo poáfè, a: ,seü Griteriu, i.ndiear: suplentes ate Q

dobro do numero âe metabros permanentes.
,§ 3° Ê -de um mo a Íiwestíáüfa aos membros da, CXED, siStïïlQ a .reeotiâïíçao- limitada: a: 2/ï (àoxs

terços) do t(StâÍ áe e.oiïiponeitíës para o período sïïbseqüeirte.
I 4Q .a.8 ativídâdes âa CAED oeorrem düïante a Jom.ada regular de : abalh®, sem pre|uí20 çl.aSi

atribaições inerentes aos respectivos emipregos qu fi.mções, e- somente podem ser realizadas, quanâo
haja presença de todos os seus membros.

,-,'4-1
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§ 5 E vedado ao membro âa CAED atoar em jproGessos ou procedimeiitos relativos a servidor
que seja seu côryiige ou companheiro, parente coiïsangymeQ ou afim, em linha reta ou colateral, até o
tereeiro grau, devendo se declarar impedido e ser sybsfítindo.

§ 6° As sessões da CAED em que ocorrem delibemçQes de qualquer espécie são registradas ertí
ata circuristaiid ada, e quanáo depender de votação, decide-se pela maÍQria absoluta de votos.

§ r Â CAËD compete:
I - realizar reuniões periódicas, obedecendo e atendeüdo. prazos legais, <ïbser¥an.íto o príücipío

da razoável duração do processo e os meios necessários à celeridade de sua tramitação;
U - realizar as avaliações especiais de desempenho, durante o perÍQdo de estágio probatório,

propondo a aprovação ou a reprovação do servidor;
Ill - emitir pareeer fòndamentado que conclua pelo conceito de avaliação obtido pelo serwidor;
FV - analisar e opinar, com objetividadg e imparcialidade, sobre o âesempeiiho. do servidor;
V - proceder às oitívas, acareações, investigações ë todas as demais dÜígênciâs que julgar

iiecessário à instrução do processo de avaliação;
VI - êntendsndo conveniente, consultar a opinião áe técüícõs, periíos ou outrQS servj.dorès que

eoiiheçara efètivamente o trabalho desenvolvido peto avaManda,. assiffl com.Q s© desloear a.o local de
trabalho do servldor aval.iando para melhor análise;

VII — coiisíderaf, para fins de avaliação espeeial de desempenho, todos os elementos constantes
do processo relativo ao servidor avaliando;

VIII - elaborar relatório ao final de cada período avaliatório, contendo o resultadQ da avaliação
especial de desempeiiho do servidQr;

IX - tiotifícar por escrito a chefia imedrata ao servidor acerca do resultado de sua ava]laçao
espec.ial de desempeaho;

X — preparar e fazer publicíu- os atos de homologação da avaliação especial de desempenho;;
XI -- emitir parecer para fundamentar a decisão da autQiidade homQlogadQra acerca de pedido áe

recoiisideração interposto por servidor;
XII - retifícar o resullaáo da avaliação especial de {íesenipeaho dQ seïvídor que interpïiser

pedido de recQDsiáeraçãQ procedente, l>em eomo notifiear o seryidor da improcedêrieia do seu pedido,
quando o caso;

XIII - manifestar-se sobre eventual:

a) recurso interpostQ eQntra pedidQ de reeonsíderação mdeferidQ;
b) pedidos de esclarecimento ou outros pedidos realbados pela CEP.
XIV - arquivar, em pasta ou base de dados mdivídual, os documetttos do processo

admimstrativo pertinente a cacta ayaliaçâo do ©stági.o- probatório;
XV enviar à CEP o resul.taáo âë cada avaliação ë, após â ultinía, enviar-lb.e Q process.Q

completo.

Art. 30 A Secretaria Municipal ou órgão interessado pode, demonstrada e Gomprovada a
impossibílidaâe de se constituir a ÇAED, requerer à Secretaria Municipal de Adm.inistracao auxílio
para a coïistituiçao desse colegiado,

Parágrafo único. No caso do c<apí<r deste artigo, a Secretaria Municipaí de Adminisü-âçãa pode
requisitar servidores lotados em outras unidades da AdmÍmstração Direta.

Art. 31 No ânibito de cada Secretaria Municipal ou órgão equivalente dividem-se,
tíe estágio probatório em curso entre os menihros.âa.ïiespectiva CAED.pararelatoria..

•/

,os Srocessos
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Parágrafo único. Na coadição relator,. o' membro da CAED fica íncumbiáp da, insteução âe cada
processo qiie lhe cou.ber,pFomovendo:

ï -â a.companhaíQfinto da vida fímmonâl á& servidor em estágio probatório;
IT - Q iïiíeio do procedimento de avaliação especial de desempenho em cada intervalo avaliatívo;
Ill -- o reeebimeftto dos relMórtôs,:fon-üulárÍQg ou boletins-avaliatiívos.parGÍal.spertiüeíites a cada

ixitervïilo íwaIiaíivQ:
IV - a ürientação do servidor e sua chefia sobre .as questões relativas ao prQcessQ de -estágio

pfübatório e as avaliações especiais de desempenhü que o eompQcm;
V - a tempestiva disponíbilização do Ânêx<ï I¥ (A ou B] - FQrmulârio de Avaliação Especial de

Desempenho, â ehefía ao avalianáQ, e seu recolíiimento tio prazo estipuIadQ nêsía Lei;
VI -- u subniissão do procedimento de avaliação ao colegiado para âeliberaçãQ e registro do

resultado;
VII — o encammhamento do processo para a homologação pela autoridade, e demai&

encaminh.am.entos que :se seguirem, semprc com o devido registro juntado ao prQcesso;
VIII - a notificação ao servidor e à sua chefía sobre os resultados das avaliações realïzaâas e

sobre o resyhaáo de eventuais pedidos de .reconsideração ou outros reeursüs, foem como o
•encainiïihamento à CEP do resultado homologado de cad.a avaliação especial de âesempenhQ ao eurso
do estágio probatório do servidor;

IX - finalização do processo de estágio probatório e o devido encaminhamento à ÇEP.

SeçãoIV
Do Processo dc Estágio Probatório e

do Procediimeiito de Avaliação Especial de Desempenho

Art. 32 O processo do estágio probatório, físico ou eletrameo, e flutuado e devidamente
fermalizadí), contendo:

I- capa, onde consta o nome, a matrícula, o emprego, a data âe aâmissãQ e a ïuïitlâde de lotaçã®
:dõ seryídQr avaliaiido;

II - Iodos os íbrniulários de avaliação e/ou boletms ayaliativQS parciais de :cada intervato, bem
como cópia de rÊlatõrios, despachos, pedidos âe reconsideração, recursos e respeefivos resultaáüs, aios
de homologação e outros documenïos que se façam necessáriQS a demonstrar a regularidaâe âog
procedimentos, durante todo o estagio prQbatõriQ.

§, l ° Todas as laiiáas integrantes do processe são numeradas e rubrieadas pelo reiatQr.
§ 2° O processo âe esíâgio probatório deve coagregar, no míaiiBü, 3 (três) procedimentos de

avaliação especïaí de desempenho.

Art. 33 As avaliações especiais de desemperúio ocorrein imediatamente a cada um dos segmntes
interealos avaliativos:

ï - Intervalo I: de l (um) a 365 (trezentos e sesseitía e diico) dias de eíetivQ exercício;
n - Itïteryaío: II: áe 366 (trezerites- e sessenta e seis)' a 730 (seteceatQS e ïrinta) .dias: de efefivo

exercícic);
Ill -- Intervalo III: de 731 (setecentDS e trinta e um) a 9ÍT1 (novecentQs .e setenta e um) diaâ de

efetwa exercício.
Parágraíe 'único. Considerados os :iiiiten''atQS acima, as avaliações ocorrerão, respectivamente, no

12° (decimo segundo), 24° (vigésim.o1 quarto) e 3:2tt :(trígésimo segundo). mês de exercício regular S^
/-"'" f y^^ v
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servidor, ressalvados os casos de afastamento, quando a avaliação, é aplicada apenas no retomo às
atividades, 'verificadQ o número de aias de eïetivo exercício respectivamente ã cada avaliação, nos
termos dos inei.sos deste artigo.

Art, 34 O Anexo IV.A - Formulário âe AYai.iação Especial âe Desempenho, a ser utilizado apôs
pronmlgaçãô desta Lei, oonïém os itens ofcjefo de avaliação, reunidos nos seguintes aspeGtos .e .pesos
relat.ivam.ente à composiçãQ; da nota finals do servidor avalíandü:

Ï — assiduidade, com. peso de 20 (vinte) pontos, ou4e se avalia a frequência do pmfissÍQnaI,
considerando especialmente o núinero de ausências e sua pontualidade, tendo em vista os transtóriKas
gerados em, sua área em função da ocorrência;

II - disciplina, cQm peso de 20 (vinte) pontos, onde se avalia, o comportamento dQ servidor
quanlo ao respeito às leis, as nomias e as disposições regulamentares, bem. como o írrestdto
cumprÍBieBto dos deveres de eidadãõ e dQ serviço nmnicipal, atendendo as atribuições de seu emprego,
cumprindo com fideltdade e presteza as determinações de sua chefia imediata e superiores
bierárquícos;

Ill - capacidade de micjMiva, com peso de 20 (vinte) pontos, oaáe se ;avalia o emprego do
esforço pessoal e a díligênGÍa do serviâQr nu desempenho das suas atribuições, representando o
domínio de fbrma atualizada, dos conhecimeDfos, téenicas e práüeas necessárias ao :bom andameato do
serviço, assim como a habilidade de propor ideias, visando à melíioria âe procsdimentos e rotinas de
atívidades;

IV - prQdutividade, Gom peso de 20 (vinte) pôfifos, onde se avalia â capacidade de administrar
tarefas no seu cotidiano e priorízá-las, de acordo com os correspondentes graus de relevância, bem
como ao cumprimeiïtó de metas e à quátídade do trabalho execróado;

V — responsabilidade, com peso de 20 (vinte) poiiíos, onde se avalia cQmo o seryiâor asstmle as
tareias que lhe são propostas, Q comprometimento com seus deveres, e atríbiiiçôjes, ao atendimento dos
prazos, padrão de qiialidade rta atrviáade ^administrativa e ao, aprimoramentQ átís resultados dos
trabalhos desenvolvidos, pautando a atuação na celeridade; perfeição fécníea e econoirüciáade,

§ 1° Cada aspecto descrito petos incisos do capiü deste artigo se subdivide emifêBSi resnltaiido
na soma ïtiâxima de 100 (cem) pontos, sobre os ciuais se aplica o pesQ percentual de cada item»
resultando em um deseinpenho:

I - pl.enamente satisfatório, quaiido o avaliaci.o atingir pontuação superior a 90 (no veuta);
II - satisfatório, quando o avaliadQ Mmgiï pontuação entre 60 e 90 (sessenta e 'noventa);
ÜI - msatisfatôriQ, quando o aval iadct obtiver pontuação inferior a 60 (sessenta).
§ 2° Os resultados das awaliações âe desenapenho resultam da somatória dos pontos aferictos em

cada um dos cinco aspectos da vida funcional, e o resultado do processo de estágio probatórÍQ é obtido
pelo cálculo da média aritmética, ou seja, sQmam-se as 3 (toes) avaliações realizadas, dividido por 3
(três).

§ 3° Considera-se aprovado no processo de estágio probatório a servidor que obtiver, pelo eâlcülo
consignadiï no § 2° deste artigo, os conceitos plenamente &aíisííitório ou satisfatório; reprovado quaníto o
eor>.eeit& for insatisfa.tôrio,

§ 4° Os pesos relativos aos itens otíjeto de avaliação previstQS no caput deste aFtigo 880 aplicados
exclusivamente aos processos de estágio probafório de servidores admitidos a partir da public.ação desta
Lei, mantendo-se, para os processos em trâfnitë, de acordo coin a mey>a descrição ao aspecto, a pontuação
que segue: ,^

I--a:ssÍduidad.e,comp©sodel5(qaínze).gpntosi | c--..
II —disciplina, com,peso de 15 (qiünze)^poïitós^

1
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Ill - capacidade ds imciaíiva, com peso de 3Q (trinta) pontos;,
IV -produtividade, cam; peso de 20 (vinte) pontos,
V-responsabilidade, com peso de 20 (virctè) pontos.
§ :y Para as avaliações especiais dê desempenho dos processos dfê estágio probatónD eiïi.

andamento, nos termos do § 4° deste artigo, é utilizado o Anexo R/'.B — Formulário de AvaÍiaçao
Especial de ©esempeiih.o.

Art. 35 O procedimento de ayalíaçâo espKcial, de desempenha é coiicluído no prazo luaximo áe
30 (trinta) dias, contados do primeiro dia do intervalo avaliativo subsequente, operaiido-se ao seguinte
modQ;

§ 1° O membro Relator da CAED eiitrega o fonTLulário do Anexo IV (A ou B) à chefia imediata
do avaliando,,, que o devolve devidamente preenchido no prazo máximo de 5 (cinco) dias.

§ 2° A CAED deve registrar, eni espaço reservado 110 fbftnutário do Anexo FV CA ou B), se.u
rela.lóno CQnclusivo acerca do resultado obtido pelo avaliaadQ,

§ 3° Quands ocorrer movimentação do servidor, substituição de eheíia ou quando^ Q avaliaado
assumir emprego em comissão ou Ainção de confiança no curso do intCTvalo avaliativcï, fíca o chefe
respoítsável pelo último periodtí tr<rt>alhadQ obrigaáo a preencher o formulário do Anexo IV (A ou B)
rélâtivamettte ao tempo em que exerceu a chefia do avaliando, encaminhando er documento à CAED,
que o toma CQIUO bQletim avaliativo parcial.

§ 4° No caso ao § 3° deste artigo, a avaliação é eomplementacfá pela novacbefía, pela emissão de
novo boletim -avaliativo parcial, considerado o tempo residuaJ. para integrâlízar o intervalQ avalíadvQ, o
:ínesmQ ocorrendo com o avaliando que tiYêr a con.tagem de, tempD suspensa, coníbrme artigos 21 , § 4°
e 22 desta Lei.

§ S" Havendo dois ou mais boletins avaíiativos parciais no intervalo avaliativo do servidor, â
CAED calcula a reédia.;afitmética para balizar sua decisãQ.

§ 6° ApQs deliberação da CAED, Q fonn.ulârio QU boletins síio encaminh.ados inconíínente ao
Secretário Municipal ou autoridade eciuivalente, respQrïsável pela homologação do procedimento, qïig
Q faz no prazo máximo de 10 (dez) dias.

§: T A homologação é o ato pelo qual a auton.dade coinpetente certifica que o procedimento âa.
avaliação especial de desempenho cumpriu os requisitos legais e formais e está apto a produzir efeitos.

Art. 36 Para os fins desta Lei, chefe imediato é o servidor responsável pela uníáade
administrativa em que está lotado o servidor avaliandQ, ou aquele a q[uem hoirver sido deÍegaáai,
fomialmeüte epoEautondadecorüpeteDte, as atribuições inerentes à chefia, incln.srve as seguintes:

I ~ ínteirar-se da legislaçãa acerca ao estágÍQ probatório^ e da avaliação especiaÍ de âesempenlio^
II - Gomunicai ao servidor o imcÍo de cada intervalo avaliativo, bem como o resultada de cada

avaliação especial de desempenho;
Ill -avaliar com objetiyidaâe e UD.parci alidade o desempentio do servidor avaliando;
TV - preencher o íbnnulânQ do Anexo IY (A ou B) e encamiiiü.á-lo à CAEÏD responsável, ïio

prazo estateelecido no artigo 35 cap'ufe i 1°, desta Lei;
V - comparecer seitípre qu.e, eonvocadu pela, CÂED;
VI - stuar em coíyimto e em regiins de colaboração com j5 servi^&r avaliando e CAED, zelando

pelo eumpnmento das normas e prazos do estágio prGbâtóïip./ \ ,

?



^wwl*'^.

m
ÍS

m

\
iies

G^rutÍhsftíterA *. SP

,LeÍMw:>iciplaltíyJ.435-2022 (eoiitinuação) -16.

,Ârt. 37 E de competência dos SecretariQs Municipais e autoridades equivaleitfes:
I — honiologar, em primeira ínstân©ia, o resultado da avaliação especial. de desempenho âe sada

intei-valo avaliatrvo, em até 10 (dez) dias contados da data do recebimento;
U—julgar o pedido de reconsideração interposto pelo a-Kaliando, em até 10 (dez) dias contados

da data do EecebimentQ.

Art. 38 A. CAED tem Q! prazo máxiniõ de 5 (cmco) :dias da data da. homQfogaçâo do.
procedimento para iiotíficar, por escrito, a chefia do servidor avaüado ac&rca. do resultado da avaliação
especial de desempeillio; sendo igual Q prazo da chefía para dar cíêiida ao servidor, contado do
TêGebimento da respectiva iioïifíeação.

§ Ïct Quando o servidor se recusa a assinar a notificação qiie lhe dá delicia do resul.tado da
avaliação, a chefia imediata registra o fato no próprio fòrmulário, colhendo a assinatura de duas
testemud-tas devidamen.te identificadas.

§ 2° O servidor avaliado ausente é cientificado do resultado da avaliação na data de seu retoïno e,
sendo Q afastamento/lÍGença superior a 10 (dez) dias oy B§O havendo pre-visâo de retomo, a ciência é
.dada por oo'iTespondenoia com aviso d© recebimento (Aíí).

Art. 39 Pace ao resultado honiologaâo do procedimento de a-valiação especial de âeseuipeaho, o
servidor .aya]:iado íem direito a 2 (duas) instâncias ïeeursais administrativas, observados os
procedimentos e prazos previstos n.este artigo.

§ 1° O pedido de reconsideração deve ser interposto pelo interessado em até 10 (dez) dias
coiitados da data da ciência do resultado honiQlQgado, dirigido à autoridade homologadora, í|ue tem o
mesm.o prazo para o julgamento e 5 (einco) dias para natifiçar o gervidor sobre sua âeci.sãcy acerca do
pedido.

§ 2° Q recurso hierárquico deve ser iriíerpostQ pelo interessado ea até 10 (dez) dias contados da
data da ciência da decisão do pedidü de reconsíderaçãQ,. dirigido ao Chefe do SQàsx Executivo, cujo
jiiígamento, no prazo máximQ de 15 (quinze) dias, rcpreseata Q esgotamenío da via.âdminÍstra.tffia.

§ 3° E de 5 (cinco) dias, contados do encerram.enfo do prazo dejulgamenío, ô prazo da CEP para
üotífioar o servidor avaliaclo sQbre a. decisão ao recurso Nerárquíca.

§ 4° O pedido de reconsideração e o recurso hièrárqiuco podem ser utilizados um.á única vez, em.
relação a cada um dos procedimenï&s de avaliaçãQ espeeial de desempenho, e são julgados com
imparcialidade pelas autoridades competerites, por meio da análise dos elementos, provas e deiïiâis
documentos eve-n.íualmente juatados ao processo,

§ 56 Quando a autoridade cQinpetente peto julgamenfó ââ pedido de reconsidêtaçao oia do
recurso bierárquÍGç» estiver impedidíy, afastado ou ocorrer vacâliçia, o prazo para j-ulgamento é
suspenso; remiciando-se no retomo ou a partir da iiova nomeaçãQ.

Art. 4Q Decorridos 971 (novecentos e setenta e imi) dias de efetivo exercício, ou completo o 32°
mês no serviço público, a CAED tem 45 (quareata & cinco) dias para realizar o •üttímo procedinieuto de
avaliação especial de deseiapenho e apresentar, ao Secretária Mmiieipal, cm autorÍdajdÃ.eqaíyalente, o
ïtíaíório ;cotic.I^usivo acerca: da aprovação ou. não do servidor ay:aliadQ, propondo .sua exoneração ou a
coDfirrH.açãQ ao emprego, com base nos resu.líados das avaliações realizadas.

§ Io Q Secretário Municipal ou autQrj.daáe equivalente aprecia todo Q processo de estagio
probatório e o relatório COH&IÜ^VQ do CAED,. proferiixdo decisão sobre a aquisiçgo de estabílidadtí ïïQ
prazo de 1'0 (dez) •dïm.^^c» x •

o
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§ 2° Havendo proposta de exoiieraçao, o serviïlor deve ser cÍeütificaâo no prazo máximo de 5
(cmco) dias, asseguraudo-Ihe o direito à ampla âeíesã, por meio de Defesa Escrita, quê pode ser
apresentada, pelo própfia servidor QU por procurador eonstituídQ, no prazo de 10 (dez) diasi contados da
datadaeiêacía.

§ 3° Recebida a Defêsa Escrita, o üAED têm ü prazo de 15 (qmnz&) ,dias para rever ou confirmar
o seu reIatQïio concIusiyQ, ânexandQ-o e encammhaiido ïfído © proeesso de estágio probatório à
deliberação do Chefe do Poder Bxecutivô.

§ 4° E do Chefe do Poder Eïxecutívo a competência pars decido fioal quanto a ËQüeessão de
estabüid.ade ou a exoneração do servidor, por meio de ato devidamente pHbtíeado até a :30n (trigêsiniQ)
dia anterior ao últiniQ dia do estágio probatório, ou seja, até o 1065° (milésimo sexagesimQ quiüfQ) aia
de efetivo exereNo do servidor avaliado.

§ 5° Da decisão do Çheíe do Poder Executivo lião cab& reeurso na via administratiya.

Art. 41; O encerraaento do processo de estagio probatório é certifíçado pela CBP que faz juntar
aos autos o despachQ e o atD decisôriQ do Ctefe áQ Poder Execiitivx), bem; como a prova de sua
publicaçãQ, baixando o processo para arquivamento juiito ao pcontuário fímeioüaÍ 4o seryidor, pác^
Departamento de Recursos Humanos.

CAPÍTULO V
DA GESTÃO DO QUADRO DE EMPREGOS PERMANENTES- (QEP)

Seção I
Da Criação de Empregos e/ou Ampliação do Numero de Vagas

Art. 42 Para criação de novo emprego ou ampliação do uúmero de vagas para emprego'já
existefíte, a unidade da Adminislração Píiblica Direta interessada apresenía requerimento à Secretaria
Municipal de Adiaimstração.

§ 1° O requerimento de que trata o capw? deve conter:
I - ajustifícativa, podendo-se instruí-lo com dociimentos aptos a comprovar a real necessidade;
II - o número de vagas paia ampliação, quaado for o caso;
Ill - o número de vagas e as sugestões de denoinínação, áe reqiiisito de esÊolaridaáe elou de

habilitação, de joniada de trabalho, de descrição de atribuições e de remuneração.
§ 2° A Secretaria Mimicipal de Administração, no âmbito da competênGÍa de gerir os recursos

humanos e controlar as despesas com. pessoal, deve anaiïsar o requerimento e^ealizaras diligêiicías
neeêssárias, mclusive pesquisas salariais e estudo estimatívo .de mrpacto orçamentário-financeiro,
emitindo o seu parecer para posterior deliberação pelo Chefe do Poder Executivo.

§ 3° Em seu parecer, o Secretário de Administração deve considerar todos os aspectos
1-elacionados à gestão do serviço mmiicipal, inclusive as prioridades áe provimento de vagas, o
impaeto Qrcatnantario-finartceiro e Q Gômprometimento da capacidade às írïyestimentí) âQ eníe
gQvemaiiieiital em razacï âa medida, â natureza das atribuições s as possibíüdades de reraâíiejametitCF
de .servidores ou alternatiyas viáveis k saiisíàçao &:rfò6essidaâe.

§ 4° Aprovado o requerimento pelo Chefe do Poder Executivo, ü Setor de Expediente, eia
colaboração com a Secretaria Municipal de Administração, fbmmía o projeto de Lei para a criíiçãQ
e/ou ainpliação do oúmero de vagas de emprego público pçrmaBente. Qbservando o que segue:

I — Q prey ëto âe Lei deve confer^ r>Q .milHmíK/^j. :.l-
^
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a) a quantiáade de vagas Griadas^ ou ampliadas;
b) a denomiiiacao do Emprego criado eu identificação do ampliado;
c~) a jornada de trabalho do emprego;
d) o requisito de escolaridaáe/habilÍtação para; proyimentD dQ einpregô;
e) a referência salarial aplicável ao emprego;
i) a descrição das atribuições do emprego e seu' enquaáraniento na. classificação Brasileira àe

Ocupações (CBD).
II — O prqJeto de Lei deve fazer remissão à esta Lei,, alterando expressamenfe os atiexos

pertinentes para inserção do BOVO emprego ou ampliação do rmmero de vagas.
HI - Na descrição das atribuições do emprega deve-se:
a) observar o padrão estético adotado pelo Anexo Til desta Lei, respeitaiido a ordem alfabética da

denQminação do emprego permaiiente cujas atribuições forem inseridas;
b) usar as palavras e as expressões em seu seníido coumm, ressalvados os termos técnico

impreseindíveis à descrição da atividaáe ou atribuição;
c) usar frases curtas e concisas;
d) coíistmír às orações aã ordem direta e manter o verbo no iïifimtiva, eyitanáo preciosísnio,

neologismo, aâjetivações di:spensaveís e recursos dfiesti.lo;
e) esgotar as possifeiliâades de atuaçao do servidor, inclusive em oiitFas miíáades aâmínísfraïivas,

distinguindo ou adaptando atribuições aos distintos setores, tomando por base a tabela de atividades
constante da CBO respectiva ao emprego.

IV - O projeto de Lei deve ser aaaJísado e aprovado pela. autoridade subscritora do requerimento
onginário, bem como por outras instâncias e íiytoridades adininistratÍYas próprias, aníes de sua
submissão ao prüeessü legislativo.

V - Q prqjcto de Lei deve estar tFBteuído pelo eálculo do mipaçto orçaineitfário-fíflaneeiro e
respectivo laeroorial iiietodolôgico, elaborado pela Secretaria. Municipal, da Fazeiida, e não pode
incorrer em ofensa aos Hmites da Lei Compíementar fèderal n° 1.0Ï, de 04 de maio de 2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal - LRF).

Seção II
Da Movimentação c Outras Modifícações em

Empregos Permanentes

Art. 43 Os servíd.Qres do QEP têm sua lotação definida por Lei específica e fixada no at& S&
admissão, e podem ser removidos ou transferidos, no interesse da Ââliumstração PúNica.Direta, entre
seus diversos órgãos e unidades, QhservadQ:

I-o dispostQ ao Capítulo VII, Seção IV da L. n° EPCR-Mag/2Q22, em relação aos míegraotes
da Classe Docente do Quadro do Magistério Publico Munieipal (QMPM); e

II - o respeito às atribuíçSes, habilitação profissional e jornada de traballïo propriQS do emprego
do servidor.

Art.. 44 O emprego permanente poâe ser .deelarado desnecessário por Lei â& iiiÍcÍativa do Cltófis
ao Poder Executiyo, determínanâo a extinção ünediata das vagas não providas, e classificanda eomo
"em extinção na vacân.cia" aquelas ocupadas por servidor em. exercício..

§ 1° Com a publicação da LeU.e.^.que trata, o ccipuí. fíea vedaáo o provim.enío de vagas (to
emprego declarado desnecêssáuo.^ljÏ""»

./
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§ 2° Havenáo lista 4e aprovados em CQiicursQ público para o empmgo, s:ua desnecessidaâ.e só pôde ser
áeelarada após nomeados os classificados até Q tiumero de vagas aiiunciado peto edital ao .certame.

Art, 45 A Lei .pode determinar â modifíeação dê caracíerístieas do .emprego públicQ, taís a sua
denominação>, :adequaçãõ de atriteuiçfies, 4s reíBrêncía sálarN üu de: requisito de-
escolaridade&aBiliíaçâo para aâmissoes futuras, désáe que a moâfficaçâô ooon-a em processo â.e
reorganização íündQnal ou de refbrnia admimstratiya, vedada a transfomïação, traasposição ou
aproveitamento de emprego publico.

Art. 46 A. servidora gestante pode, em caso âe reeomenaacao inedica d.êvidam.eDte atestada, ter
jttiodifieadas suas fluições ou local de frabalhü, sem pr&jüízo de seus salários e .demais vantagens do
emprego ou função, não se constituindo desvÍQ de função.

Seçaoliï
Da Readaptação

Art. 47 O servidor que sofre perda ou limitação :de capacidade laborai .que impossibilite o
exercício das atribuições do seu emprego; é submetido ao programa de habilitação e reabilitação
profissional do Imtituto NacionaJ de Seguddade Social (DSÍSS), nos tennos dos artigos 18, § 2° e &9 <la
Lei federal n° 8.213/1990, regulamertíad.o pelo artigo 1,36 e seguintes do Decreto :fòderal n°
3.048/1999, sem o qual não se reconhece sua readaptação.

§ 1° A readaptação se eíetiva pela mserção do servidor em atribuições e responsabilidades
eompatíveís, oom a limítaçâQ que tenha sofrido em sua capacidade física ou mental, conforme
indicação do certificado mdividüal expedido pelo 1'NSS.

§ 2° Na readaptação, preíereiítentônte, deve ser respeitada a habilitacaa ë/âü; & nível de
escolaridade exigidos para o einprego de origem do servidor.

§ 3° E inalterável a referência salarial e a carga horária de trabaüio ao readaptado, mafttetído as
condições db emprego permanente ao qual o servidor encontrar-se vinfiüíado, lios termos do artigo 37,
§ 13° da Constituição da República.

Art, 4S E eompirtado, para todos os efeitos legais, o tempo de serviço prestado como profissional
readaptado, iticlusive para ©voluçao fiincíonal, quando deve ser avaliado Q desempenho no exercício
das novas atríbiuções.

Art. 49 Não. s& admite readaptação quando as limitações laborais decorrerem de defíciência
preexistente e conhecida ao tempo da admissão do servidor, especialmente aquela que tenlia sido
apresentada como condição de acesso ã reserva especial de vagas de que tratam os artigos 9° «ï 10 desta
Lei.

Seção IV
Da Reversáo

Art. SO A reversão é o retonio às atividades do sereídor aposentaâq po^uvalidez, quanâo a
perícia do INS S.decíarar insubsistentes-os motívQS de süaaposentadpria.:^ ^,^:,,^ »

./"'
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§ .1° Respeitada a habilitação profissional, a reversão se dá, prefe.rentemeüte,,.no mesmo empregQ
anieriQi'mente ocupado, ainda que na condiçaQ de exfranumerâriQ.

§ 2° Extinto õ emprego origiiiaÍ, o revertido deve atuar em outro de atribuições análogas,
respeitada a referência salarial, do emprego que passar a oeüpar.

§ 3° Da.reversao íião decorre a coirtagem do tempo em. que o funcionáno esteve apQsentado, para
aquisição de- nova aposentadoria.

SeçãoV
Da Reintegração

Art. 51 A reintegração, que decorre de decisão adtmnistrativa ou judicial com trâiisito em
julgado, é o reingresso do funcionário no serviço pâffico, corrt ressarcimento dos prejuízos deeorréxites
do desKgam.ento indevido.

§ 1° Quando decorrente de decisão adm..inistrati;va, a remtegração observa os seguintes prazos
inaximos:

I •- 10 (dez) dias contados da data da decisão pai-a notificação ao servidor reintegrando;
II - 30 (trinta) dias contad.os âa notificação ao servidor reintegrando, para a volta ao exercício no

serviço público mimicipal:
ITI - 60 (sessenta) dias contados da notificação ao seryidor reintegrandQ para o ressarcimento dQS

prejuízos decorrentes do desligamento ÍDdevido.
§ 2° Quando decorre de decisão judicial transitada cm julgado, o servidor é reÍHtegrado e o

even.tuaí ocupante da vaga fica declarado Da CQüdÍçãf) de extranunierário, até que advenha vacâticiã,
§ 3° Extinto Q emprego de origem, ou declarada sua desnecessidad.e, Q servidor fica em

disponibilidade remunerada, até seu adequâd.ô aproveitamento em Qutro emprego, respeitada a
habilitação, .nível de escolaridade e referência, salarial.

Scçao VI
Do Efetivo Exercício e das Ausêiiçjias ao Trabalho

Art. 52 São considerados de efetivo exercício, para todos os fins;
I ~- as feiias,: © descaoso semanal rem.unerado e os recessos no serviço público;
II - as concessões e licenças previstas nos artigos 320, § 3°; 3:95 e 473 da CLT;
HI - a& licenças maternidade e paternidade, extensiva aos adotaiites, nos termos desta Lei;
IV -- as dispensas decQrrentes de serviço obrigatório por Lei, ínclumdo o previsto no artigo 98 âa

Lei federal a0 9.504/1997;
V - a licença por acidente do trabalho e durante a vigência do auxílio-acidente decorreute;
VI - as faltas abonadas, nos termQS do artigo 54 desta Lei;
VII - a licença especial ao pai: ou mãe de pessoa com deficiência QU incapacidade, conforme

artiga 60, parágïafe üaíco, !¥ desta Ui;
VM — a participação eia reuniões de colegiados criadQS pelo: Poáer Pülâlicô Municipal, eofflo

titular ou membro, mediante convocação e comprovação da presença;
IX - o afàstaiiiento par» exetoício de função de ccinfiança ou eniprego effl comissão, nos teaiMïS

do arti:go 61,1 desta Kei.,^V,;
é^i:
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X — o afàsíamentQ para exercício de mandato eIetNo em qualquer eiïte feâeradp, ressateado para
Ds.processüs de. evolução 'füiicional.previ.stos nesta Lei e na L. n0 BPCR-Mag/2022.

XI - o afastajïientQ compulsóiio para responder procedimento administrativo disciplinar que
tenha resultíido em saa absol-viçâí).

§ 1° Para que a falta do servidor seja considerada como de efèfivo exercieio é ináispertsáyel a
ooin.proyacao docum.eatal da ocorrência do fátQJustificaâflr.

§ 2a Para o processo de evolação íímcíonal. específico aos servidores do Quadro do Magistério
Publico Mmiieipal (QMP3SÍ), o perioâo d& interstício âeve ser cumprido: em efètivo exercício exclusivo
de atividades inerentes ou correlatas às do magistério, nos fermos do artigo 75 da, L. ïf EPfíR-
Mag/2022.

§ 3° Â licença saúde é considerada com.o teinpQ de. serviço para fins reiïmiieratôrios .durante Q
período sob a responsabilidade do empregâáor, mas não teni efeitos para a coiitagem. áe tempo de
estágio probafório, conforme artigo 21,, e ao interstíciü evolutivQ de que trata o artigQ 89, § 1<Ï desta
Lei.

Art. 53. ÏSfâo são computados; como tempo de efetívQ exercíeío os,períodos ïelatwos m
I.- suspensão di.sciptmar;
II -faltas injustificadas;
Ill - afastamento para exercer cargo oil emprego eiïi comissão em oytro etite público federada,

nos termos ao artigo 61, ÍÍ desta Lei;
IV -afastamento para tral;ar de iníeresses particulares, nos termos do artigo 61, III desta Lei;
V - licença saúde e aíàstamento por auxílÍQ-doeiïça prevídenciário;
VI - ticença; para desincQmpaíibilização e candidatura eleitoral.

Art. 54. Não são eonsideradas Íaltas aQ serviço as ausências dos seryiítores mun.ícipais da
Admmistração üíreta que ocorrem no .semestre, em número mâxíino de 3 (três), nau podenda
tiltrapassar l (uma) no mês e nem de íbrma consecutiva.

§: 1° No caso de acoropanhamento de düÈiiga dá fílho, cônjuge ou companheiro e dos país,
med.iante atestado médicD e.declaraçãü âepróprío punho, o serviâorpodeuülizâras faltas? abonadas de
:fbrma consecutiva, até © limite estabeíeciâo ïio capuï deste artigo ou o saldo existente dentro ao; aüo
fiscal.

§: 2<í As faltas previstas no caput e no § 1° deste artigo são abonadas â cdtério do Secretário
Mxmídpal1 ou autoridade equivalente ao qual Q servidor esteja subordinado, e, case ô motivo seja
irrelevante, a solÍcítaçaQ de falta. ahoaada ë mdefërida,

§ 3° Á falta abonada requedâa nãQ pode ser íraciõüada,, devendQ correspQnder â ausência mi
trabalhtí pelo período de iim dia, Gom a duração eorrespondente à da jornada do servidor.

Subscção I
Da ÂprcseHtatÇâo de Atestado IMédico ou Odontológico

Art. 55. Para ims de justilicativa e abono de ausência. a® traballiQ por ïnotiva :áê doença, ô
seryidor nrunicÏpal deve entregar no Departamento de Reeursos Humanos, com cópia, à ©be.fia.
imediata, após ratifícado por médico do trabalho, atestado méâicQ Ou odoiïtôlógieQ lïõ prazo máximo ç
impron-Qgavel, âe 3 (ü-ês) dias uteis.,.^ J^r'

f 1 - ..„-»
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Parágrafe único. Q servidor pode eiitregar fetõcâpia ao atestado, desde que 'yeüha acQmpâïlhada
da via original, cabendo ao receptor dar fê públiea de suaauteiïtisidaáe.

Art. 56. Sempre que a âíspeíisa 30 trabalh.Q fer superior a 3 (frês) dias, •o servidor deve a^reseiitar
atestado para fins de perfcia médÍGa, juntQ ao Mêdiçcy do Trabalho da Preíeitüfâ, IIQS termos 4a
Kesotaçao CFMn° 1.65S/2Q22, onde :conste:

I — o diagnóstico;
II - os resultados dos exames comp.lementares;
Ill -a conduta terapêutica;
IV -o prognóstico;
V - as c.onsequêacias à saúde do paciente;
VI - o tempo de repouso estiiTiado para a sua recuperação, expresso numericamente e por

extenso,

VII — o regísfro dos dados de maneira legívá;
VIII — a identificação do emissor, mediant& assinatura e carimbo oïi número dê regisfrõ no

CoüSelho Regional de Medicina ou áe (âdiimtolegiâ.

Art. 57 Todo e qualquer atestado médico ou odontolõgieo, apresentado por servidor ou em seu
nome, deve ser recebido pela Administração, porém, para justificativa e abono de ausência ao trabalho,
são considerados apenas aqueles emitidos por profissional competente, e que:

I - especifíque o tempo concedido de dispensa à atiyidade, necessário para a recuperação do
pacieiite, por extenso e numerícameiite expresso;

II - registre os d.ados de maiieira legível;
Ill - identiíique o emissor, mediante assiiiatura e carimbo ou número de registro no Conselho

Regional de Meâíeina.
§ 1° A^ eritêrio da Adiïúnistração, qualquer atestado rpédico ou odQntológicQ pode- si.iseitar

agendamento de perícia pelo médico do trabalho por ela designado, para confírmação.
§ 2° Pune-se, ïia forma da Lei, todo desvio de finalidade ou abuso eometido em detrimento dia

bom andamento do serviço mumc^ial, poâendQ ser reconhecida, j osta catisa paTâ demissão, nos moláes
do artigo 482, 'a', da CLT, e demais medidas cabíveis, a rigor do previsto nos artígQS 301 e 302 do
Código Penal.

Art. 58 Em caso de acompanhamento de aseeDáenfe ©u deseendeiite em primeÍFQ .grau, .quaildo
não houver expisssa previsão legal sobre N concessão, o atestaílo apresenfcido peÍQ servidor pode
justífícar sua ausência, a critérÍQ da autoridade, mas ïião serve para aboná-la.

Parágrafo Único. Àc.eita a justificativa, nos termos do caput deste artígo, o período de ausência
do servidor deve ser por ele compensado.

Art 59 Justifica, porém não abona a ausência ao trabalho o atestado de:
I - consultas de rotina e em consultórios particutares, exeeto as consultas de pré-natal;
II ~ outras exames ou proced.imentos eletwos, que possam ser realizados em horário alheio ao áa

jornada do servidor.
Parágrafo únicQ. O disposto neste artigo não se aplica ao servidor que necessitar de atendimento

médico .de- urgência ou emergência, decorrente tíe mal Tnanííestado diirante o labor, ou acidente de
ti-abal^j^.j
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SeçãQVïï
Das Licenças

Art. 60 São consideradas licenças todas as cohcessDfis legalmente previstas, iuctuídas às
liipóteses da artigo 7°, ,XVÏII e: XDí da CRJFB, ;õ:s ïurtigos 320, §: 3°, 395 e-473, todos da CLT, :e :ãs
çünstaittes des'ta. Lei,

Parágrafo &iicso. Os servíâores públicos áa, ÃdQiimstmçâo Díreto, do Mynieípio de Guaraünguetá
GQütarão corn os seguintes benefícios, ateiidido Q dlisposto na Lei feâeral .n° 8.113, de 24 de julho de
1991, quando Q caso:

I - ItCençg. matemidade ampliada, com duração de 180 (cento e oitenta) dias, extensiva em iguais
eondições, às servidoras adotaiites;

II - licença pafeniidade, com duração de 5 (cinco) dias corridos; a coitíajr do primeiro dia útil
após o nascimento do filho, extensivo em iguais condições aos servidores adotantes;

Ill - período para amameníaçâo estendido, coneedído na fonna do artigo 396 da CLT, CQm
duração prorrogada ate que o filho eomplete G primeiro ano de vida.

IV - licença especial, ao pai ou a mãe de pessoa com defíGÍêncïa ou incapaz na fbmia da
legistaçâo específica, para aeompanliamento cfò 'fílhQ em eonsulïa ou ti^tamento medico devidainente
coniprovado, por até 6 (seis) dias por ano, sem. prejiuzo salarial;

V -licença para desincompatibilizaçaQ e candidatura eleitora], nos termos da Lei Complemeiïtar
federal n° 64^ de 18 de maio áe í 990 e deüiaís normas aplicáveis.

Scçãovm
Dos Afastamentos

Ari el São cüHsíderadas hipêtesés de afastam.ento ao servidor municipal:
I - exercício âe: fançâo de confiança ©u eniprego em comissão, em órgão d,a. estrutuia da

Âdmmistraçao PubÍiea Díreta do EQimicí]3Ío de Cjy.aratiugueïá^
tl - exercício de cargo ou emprego era comissão em outro ente pubtioo federadüi
Ill - tratar de interesses particulares;:
IV - exercício de mandato eletivo em qualguer ente federado.
§1° Respeitado o interesse da Administração Pública,, o afastamento do; servidor ocorre a critá-io

do Chefe do .Poder Exeeiitivo que motiva sua decisão, ressah^ada a hipótese do inciso TV deste artigo..
§ 2° Em :qualqiier caso, é ouvida a chefia imediata do servidor q uâTequerer o aiíistamfiTïto,

Subseção l
Do Afastamento para Exercício de Função tie Confiança ou Emprego em Comissão

Art. 62. O aíàstam.eDto para exereíeio de função de confiança ou emprego em comissão no
anibito do serviço públícQ da Administração Dircta (lo município de Quarafingu.etá é CQnsiderado
êfetiVo exêrcíeiü: para os fíns prëvidieaeíârios e âêm:ais 'vatitâgens 'pessoais:, ressalvadas SiS regras de
evolução fuücioïial éspecífícas para o Quaârü do? Magistério Público Municipal (QMPM) 4e crue trata; a
L. n°.EPÇR-Mag.@Q22 e o cumprimento do período de estágio probatório, nos termos do artigQ 22

"ry"
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Parágra.fo úmco. O aíastamento: de que trata o capiit ocQrre sem prejuízo das •vantagens pessoais,
senâü o afastado rentunerado de acordo com a Lei .dê criação da função de confiança ou do empFego
em &omissão para o qual fòr designado/nomeadõ.

iSabseçâoÏI
Do Afastanicnto para Exercício tíe Cargo ou Emprego eui Comissãd

(MBU Outro Ente Público Federado

Art. §3 O servidor interessado deve requerer ao Chefe do Poder Executivo a eonGessãa do
afastamento de que trata o artigQ 61, II, desta Lei, mstruindo o pediáo com ofício ao órgão pïttííco ao
ente federado para o qual será nomeado, observadas as condições previstas neste ai'tigQ.

§ 1° ConceâÍdü o afa.stamento,, é âe 5 (ciiico) dias úteis o prazo para o servidor apresentar,, ao
órgão próprio da Secretaria de Admmistração, o ato de nomeação em outro ente, em copia
acompaiüiada do original ou em publicação oficial, para ser arquivado em seu prontuáfio funcional.

§ 2° O afasíameiïto tem vigência coincidente com o período que durar a nomeação, e se dá CQm
prejuízo da remuneração e das vantagens pessoais, ineíusïwe dos recolhimentos previdfinciários e
fandiários, :nãQ sendo considerado como de efetivo^ exereíciô para nentoima finalidade perante ã
AdministraçSo local.

§ 3° Cessada a nomeação, é: de CÍÜCQ dias úteis Q prazo ao servidor para apresentar-se ao órgão
próprio da Secretaria de Administração, munido do ato de excmeraçao do outro ente, ein copia
acompanhada do original ou em pubUcação oficial, para ser arquivado em seu prontuário faücioüâl.

SubseçâoIU
Do Afastamento para Tratar de Interesses Particulares

Art. 64 O aíastainento para tratar de míeresses particulares é requerido aiï Chefe do Poder
Executivo, observadas, as cQadições deste artigo, mantendo-se em exercício o tequereiite até conhecer
da decisão.

§ 1° O aíastainetito de q\is trata o caput é coHcedido por penodo mininiQ âe ê çseis) meses e
máximo de 2 (dois) anos, prorrogável uma úmca vez por mais um. período de até 2 (dois) anos.

§ 2° A prorrogação deve ser requerida ao Cfaefe do Poder Executivo eom antecedência mínima
áe 30 (trinía) dias da data em que se encerra o aíasfamento originário.

§ 3° Respeitado o período míiiimo, o servidor pode retomar ao exercício do einprcgo ã qualqiiei
tempo, cessando automaticamente o afàstaíiieDto.

§ 4CT Ao servidor já beneficiado não se concede novo afàstainento para tratar dê üïteresses
particulares antes de deeQrridos2(aQ:is) anos da cessação do anterior.

§ 5° Ao servidor em curso de estâgiü prohatário, de procedimêHto aâministrativo disciplinar, ou
que tenha sido nomeado, removido ou traQsferido sem: ter assumiâo o exercício do emprego. Dão sê
concede o aïâstamento de que írata õ cciput.

§ 6° Todos os atõs e documentos, desde o requerimento atë o retoma fe servidor, seta registrados
em sell prõntuan.o funcional.

Subseçao IV
Do Afàstaineato para Exercício de Mandato Eletivo em Qual(|u^r Ente Federado

.,^y^
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Art. 65. ,Aos servidores em. .exercício de m.aBdato eletivo é concedido o .alàstamento cfe que trata
o artigo 61,1'V desta Lei, observadas as disposições do artigo 38 da. CKí?B, eomfí segue:

J lw TratánáQ-se de maiidatQ eletivQ federal, ,esta4ual ou distrital., fica afastado de seu emprego
ou fançâo :pelò tempo em que perdurar o man.dato.

§ 2° Inlvestiáo ao mandato de Prefeito, é.'afastado do emprego ou Êmção, sendo-Ihe íacultadQ
optar pela sua remuneração.

§3° Investidü no mandato de Vereador, havendo CQrnpatiMlÍâadé às ïiõráríos, eQntinua em:
exercício, pÊrcebendo as vantagens dê sëH. eiiiprêgo, sem prejuízo da remua.eração do cargo eleíívõsi e,
não havendo compati.bilídaâe, aplica-se a norma do § 2° deste artigo.

§ 4° Em qualquer caso que exga o afàstaniento para o exercício de manâato eletivo, todo o tempo
é considerado de efeírvo exercício para todos os fins, e.xeeto para os pocessos de evolução fimcianal
previsto nesta Lei e m L. nQEPCR-Mag/2022.

:§ 5° Para efeito' dê beiiefícío. prëvídfineiâno, no caso de aíàstamento, os valores SeEaQ
fleterminados como se no exercício estivesse,

ScçaoIX
Das Férias c Kecessos no Serviçu Púbjico

Art 66 Os servidores municipais gozam férias anualmente, sem prgaízo da remuneração ê de
outros direitos decorrentes do eíetíwo exercício, reguladas nos termos dos artigos 129 a 145 da CLT.

Parágrafo única. B ¥edaáo Q início das ferias no período de dois dias que .antecede feriado ou dia
de repouso semaiial remunerado,

Art. 67 A concessão de recessos e/ou pontos faculíativos é realizada por ato: do Cllefe do Poder
Execiitivo, aplicando-se a todo o serviço público ou a deïerminaâQS setoresAmidades admiriistrativâs
em Fazão da natureza do fato motivadQf ou da essenoialidade dos serviços.

Parágrafô úüieo. Q reeessc), para os fin:s desta Lei, é entendido eQmo periodo ;em que, dadQ õ
interesse público, a Adimnistração libera servidQfes •& trafeâlÏio, podendo, no eïïtanto, detêrmiiiar ã
leposição do períodQ ou, convocar para :retomo au trabalho antes do prazo previsto.

SeçãoX
Da Substituição

Art. 68. Q servidor do QEP pode, 'mediante portaria do Chefe do PíMler Exeeutiyo, suhstituü'
oeupante âe emprego em coroissâa ou de •{imçã& de GQníiariiça em impedimento QU ausenle por
coiicessao legal, a critériQ da Administração Pública.

§ 1° O servidor substituto faz jus à diferença salariaj referente à função que vier ocupar,
enquanto durar a substituição, vedada a redução áe seu salário original.

§ 2° Com o retomo do substítuíâo, o servidor substituto retoma ao emprego e à Temuneração
ongiaais, aiíldá que em data anterior àquela iiiicíalm.énte prevista.

SeçãoXÏ
Da Vacâïicia

i*'
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Art. 69. A vacância do enrjyego público pçrmanetíte decorre, automaticamente, de:
I; - exoneração do servidor efetivo, a seu pedido, como penalidade ou qu.ando não satisfeitas as

condições do estágio probatório;
TI ~- quando o servidor não entrar em exercício ao prazo estabeleeido no ato de adnüssao;
Ill - apQsentadoria compulsória;
IV -pôs se.em: outro cargo, emprego ou função inacumuláveÏ;
V - ÍâÍecimênto.

CAPITULO IV
DA JORNADA DE TRABALHO E DA REMUNERAÇÃO

Seçâo I
Jornadas de Trabalho

Art. 70 As cargas horárias semanais de trabalho aplicáveis a cada emprego permanente do
.seryiço mmiicipal são as constantes do Anexo I desta Lei, e corresponderão íi jornadas CQIB as
seguintes durações:

I -- Carga de 20 (yíiite) hDras semanais: jornada de 4 (quatro) horas de trabal.bo, considerados 5
(einco) dias úteis por semana;

II - Carga de 3 Q (trinta) horas semanais: jornada de 6 (seis) boras de trabalhQ, CQnsíderados 5
(cinco) dias úteis por semana;

Ill - Carga de 36 (trinta e seis) horas semanais: jornada de 12 (•doze) horas de trabalho, em 3
(três) dias porsemana, cada qual seguido de um períodD de âescan.so não inferior a 24 (vinte e quatro^,
nem superior a 48 (quarenta e oito) horas;

IV -Carga de 40 (quarenta) b&ras semaaaís: jornada de 8 (oito) horas de frabalho, considerados
S (cinceï), dias úteis por semana;

V - Carga de 44 (quarenta e quaü-o) lioras semaüais: jornada. :de 9 (nove) horas áiârias. <3e
trabállia durante 4 (quatro) dias e 8 (oito) horas por um dj.a, preferefftêmênte meideiite às, sextâs-feü-as,
eonsiderados 5 (cinco) dias úteis por semana.

§ 1° Á carga de 36 (tritíta e seis) horas semanais, prevista hQ inciso ni deste artigo, se apliea
apenas meáiaiite confÜTnação em Aeofdo Coletivo de Trahalho, podendo, ínctasive, serem previstas
outras que atendam àsneeessidades administtattvas.

§ 2° Para qualquer carga horária de trabalho, o dia de descaiiso sematial remunerado mcide
preferentemente aos'domingos, ressal.xada a neeessidade do seryiço.

§ 3° Os servidores atuantes em escala de revezamento Gom trabalho aos domingos, contam com
dia de descanso semanal remunerado em, pelo menos, um. domingo a cada 3 (três) semanas
trabalhadas.

§ 4a Qualquer que seja a jornada; Qbservam-se as disposições legais'p as previstas em Acordo
Coletivo de Trabalho aos intervalos inter e intraJQmada.,

SeçãoII
Dos Sala rio4,
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Art. 71 Â Secretaria M'unicipal de Administração é resjpQiisávelpôrfíizer publicar, ffliuatoenfg,
QS valores dos salários dos empregQs permanentes, na confQrmidade ao Anexo II âfisía Lei.

§ Io ©s salários e qiialquer verba, componente da reniyneração dos servidores^ municipais,; bem
fiomo os íxidiçes de revisão geral anual, são fixãá.os oil ^atteradQS por lei ëspeçífic&, nos termos d©
artigo37..XdaCRFB.:

§ 2 Pica estabelecido -o dia prnneiro de março de cada ano çom.o data base para todas' as
categorias pro íïssíonaís do serviço público munid.pal.

§ 3° ÀS categorias do Magistério e ©s empregos de Agente Comunitário de Saúde, e. Agente, de
Combats à ISn.demias, possuein piso salanal naeíotial regulado por normas federais.

§ 4° Os reajustes pertinentes à revisão geral aiiual ocorrem através âe índice único, aplicado
sobre os salários base do respectivo emprego.

Art. 72 O salário dos servidores municipais e qualquer outra espécie remuneratóría, percebida
eumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais e de qualquer natureza, obedecerão a
limitacao do artigo 37, XI dàCRFB.

Parágrafo ÚD.ÍCO» Ressalvado Q áisposto no cãftítí. deste àrtígo, e nos .artigos 3'?, XPi»r, 39, § 40í
ISO» II; I53,ni e,§ 2Í>, I.toáosââ CRFB, QS salários aos servidores uiunieipâis são irredutíveis.

Art. ?3 O salário ao servidor contraíaáo por prazo determinado ou para trabalho iiïtermitentç não
pode ser superior ao salário de ingresso (inicial), fixado para o emprego permanente.

Art. 74 Em regra, o salário dos servidores tíiumcipais é fixo mensal e o regime de pagamento dos
salários é o mensalista,

Parágrafo único. QuaNo ü valor âf) salário fer determinado por hora, considerar-se-a, para
apuração do valor mensat, a inultiplÍGaçâo da jornada de trabalho pelo número de dias eíNivamente
trabalhados no período, aerescido de 1/6 (ymi sexto) âesse total a títaJ.o de íleseaBso semanal
remunerado.

Art. 75:. Á despesa com pessoal não pQíte exceder os limites estabelecidos na LRF.
§ Io A eoïicessãi:) de qualquer vantagem QU aitmeníQ de remuneração, a criação de cargos ou

funções, bem cams a admissão ou c0ntrataçâ© áe pessoal, a qualquer título, pelo Poder Executivo, só
pode ser feha se houver prévia dotação orçamentaria suficíenfe para atender às proj ecoes de despesa âe
pessoal e aos aDrésdmos dela àïcorreníes e autorização específica na Lei de Diretrizes Orçaiïieütárias'»

§ 2° Para. o curapríme.iito dos limites estabetecidos â áespesa com pessoal, a Á.dmin.ístração.
Pública pode adotar, se riecessáriQ.as segumtes proYÍdéncias:

I — xedução em pelo menos 20% (vinte por c&nto) das despesas com einpregos em comissão e;
funções de cõnfiímça;

II - implementação de Planos de Demissão Voluütária, lia íbrma de Lei específica;
Ill - exoneraçãQ dos servidores estáveis e não estáveis, na forma da Lei federal DO 9.8QÍ, de 14

de junho del999;
IV — Qutras laedidas legais adotadas pelo Poder Execvtivo.

Seçao H r-
Dos Direitos, Vantagens PeGUniárias eÇratifipações

/
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Art. 76 Consideram-se direitos e vantagens pessoais dos servidores efetivDS do .Munietpio de
Guaratinguetá, além de outros prevísïQs eonstÍÉitGÍoa.aImente u na CLT, QS segumtesK

I - Adicional de Férias;
II — Décimo Terceiro Salário;
Ill — Àâíciooal pQr Tempo de SeFviço;,
IV - Aâ.icional.íÍe Sexta Paile;
V - ÀUXÍIÍQ Funeral;
VI - Auxílio por Invalidez;
VII - Cartão Ajiimentaçâo;
VIII ~ Adicionais â GratifícaçSespfevÍsfos eitt diplomas próprios, nos temiQs da artigo l^ § 2°

desta Lei CQítrplementar, e outros qiie venham a ser criados.

Subseçao I
Do Adicional de Férias

Art. 77 O Adicional de Férias eorrespende a. 1/3 (mti, terço) ao SEU salário, eonsïdèradas para este
fim: as gratificações, os adicionais e as demais vantagens peeuniàriâs tegaÍmente previstos, e a méâiâ
das horas exïraQrdirtárias eventualmente prestadas durante o período aquisitÍM).

Subseçao II
Do Décimo Terceiro Salário

Art. 7S Q Décimo Terceiio SaÏáría é pago ao valor do salário base acreseído de graüfiçaçôes.s
adiciortais das demais vantagens pecuniárias legalmente previstas, e da média das horas extFaordinárías
eventtialniente prestadas no período aquisitivo, sendo 50% (cinquenta por cento) pagos nx? mês âe
aniversário do servidor, e 50% (cmqzienta por eeirto) pagos até Q dia 20/12^ :(vinte de dezembro) dê
cada ano, obsen.'ado que:

I - aos seryi.Üores amversariantes ;nQ mês de janeiro, os 50%: (cinquenta por cênfò) relativos aí)
pefiQdo aquisitivo sabsequente, são pagos ÏIQ mês de íèvereiro do som ein curso;

II -aos servidores aiiiversariarrtes no mês âe dezembro e aos admitidos no ano em curso, pagam-
se era. duas pareeías iguais: 50% (eínquenla por cento) até o dia 30/11 (trittta de üovembro) e 50%
(cinqüeDtà pQr ceü.to) até o dia 20/12 (vinte âe dezembro) áe caâa :atíQ, ou conforme regülamenfô à.Lei
federal n° 4.QSX), dá 13 dejuffiode 1962.

Art. 79 O Décimo Terceiro Salário não Gonstitui base de cáiculo para: adicionais, gratificações ou
benefÏeiosâe qualquer natureza, nem é computado para fins de concessgo de acréscimos ulteriores soh o
mesmo tftulQ ou idêntico ftmdamento.

Subseçâoffl
Do ÂdicÍQnaI por Tempo de Serviço

Art 80 Q Adicional por Tempo de Serviço é eoneedido à cada 5 (cinGQ) anos de efetivtï exercício ho
serviço público municipal de Guaratinguetá, pelo ocupartts de emprego permanente, inclusive enquarrto
afastado para o exercícÍQ de emprcgo em CQrmssâo, ou de ftinçãQ de con:G.ar-iça no âmhjto da AdntimstmçâQ
Pública Díretá ao MunÍRÍpio de Guaratingueta, em valor decorreiite da niultipltcaçãQ dos syguiütês índices
sQbreo;saIário base, CQnforme o número de quinquénios aciimulado peto servidor: ^^ I Á^

^
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Número de

jguiaciuenips
índice ou Percentual

Ül
03

0,05 ou 5%

Numero de

çiuÍHíluênios
Intlice ou Pereentual

02 0,}025oul0,2504
0,1576 ou 15,76% 04

05
07

0,2763 oil 27,63%
0,4071 ou 40,71%

06
QS

Q<? 0,5551 ou 5:5,51% í O

0,2155 Qu21,55^
03401 0U,34,Q1%
:&4775ou4?,75%1"
0,6291. :ou 62,91%

Subseção IV
Do Adicional de Sexta Parte

Art. &l O Adicional de Sexta Parte é concedido a partir do dia em que o servidor çoinpleta 20
(vinte) anos de efetivo exercício no serviço pútílíeo municipal de Guaratingyetá, com val.or equivalente
a 1/6 (um sexto) dos seus vencimenfos infegrais.

Parágrafo único'. O adicionai de que traía o caput tem natureza remuneratoria para todos os fiiis.

SubseçãoV
Do Auxílio Funeral

Art. S2 O servidor munidpal áa Aámmistração Direta faz Jns ao receMmentô de Auxílio
Funeral, a título indenizatôriQ, nos termos áe regulamento a ser baixado pelo Poder Executivo, nos
casos âe falecimento:

a) do servidor;
K) do cõryuge ou compaiAeiro do servidor»
c) de desceiidente sob dependência do servidDF;
d) dos iàmiliares dê que tratam, as alíneas 'b' ê '•<;' dÊSte artigo, concomitantemënt®.

Subseção VI
Do Auxílio Invsilidez

Art. 83 O Auxílio lavalidez é reGebido peto servidor aposentado por invalidez permanente, a
título indenizatorío, pelo período de 12 (doze) meses coKtados da concessão da aposenïadoïia, ao valor
de um salárío-mímmo nacional vigente, par mês.

Subseção VII
Do Cartão Alimentação

Art. 84 O Cartão Alimentação é beiieíïcío de natureza índenizãíoríá, em cartlíQ magiïético
fòmeeido a todo o servidor municipal que o requeira» eom erédito pré-coacedidQ em valor estipulado e
reajustado por Lei.

Parágrafb úoico. O crédito dó Gartão Alimentação é :recarregado^ a.té õ dia 5 (eínco)! de cada laes,
ïnediaiite desconto em folha âe pagai-nénto e vmculado ao efetivo exercício do servidor, ïios termos. de
regulamento a ser haixaáQ pelo Poder^Exe(%ivQ, ressalyado o fomecünento àquele servidor em gozo
.de auxílio-doença previdenciárÍo,./-^ :|.«..e£"

<1:
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CAPÍTULO V
DO REGIME. DISCIPLINAR

Art. 85 RfiguJ.amenfô próprio deve. di.spür sobre ÍG regirn.g âiseÍpliaar dos servidores municipais,
estabelecendo míraçBes G penaíÏdaáes e regulando Q pfQeedüneníQ a4mínístraíiv0 diserplinar,

TITULOU
DO PLANO DE CARREIRAM .ÏÜSMÏJNERAÇÃO DOS!:SERVIDQRES

DO. MUNICÍPIO DE GÜARÁTINGÜETÀ

CAPÍTULO T
ÜÁS DISPOSIÇÕES PRELIMINAKES:

Scçãoï
Dos Princfpiois de Valorixação do Servidor

Art. §6 A carreira dos servidores municipais fêm por prmcípíos básieos;
I - ingresso exelusivámenfò por cüocurso público de provas ou de provas e ïftulos,
II - aperfeiçoamento profissional continuado e condições adequadas de trabalho;
Ill — atendimetito à legislação trabalhista vigente e demais nonnas de Direito Administrativo;
IV - melhoria contínua da qualidade da Administração Publica e seus serviços, por meio da

valorização e da motivação penxianentes dos servidQres.

Art. 87 Â valorização dos servidores se dá. por dois distmtos pIan.Qs de ascensão remuneratória: a
evQlução fi.incional por desempenlio e a gratifíGaçao por inéríto académico, sem prejuízo dos
adicionais por tempo áe serviço e oatras vantíigens legalmente CDnferid.as.

Art. 88 SaQ con.templados pelo Plano de Carreira e ReoïUDfiração apenas os sereídGU-es püblieos
áa Administração fíireta, ocupantes de empregos permanentes e em eíetívo exercício das respectivas
atíbtüçQes, de emprego em comissãa ou ctô fuiiçao de confiança para a qual venlia a ser designado jio
âmbito do serviço público municipal de Giiaratingüetá.

Parágrafo único. Os integrantes áò Quadro do JMagÍsféTÍo Público Municipal (QMPM) ôbseïYam
êxeíasiyameiïte Q Plano âe Cweira.proprio, previ.sto na L iío EPCR-Mag/2022.

SeçãoII
Da Evohiçâo Funcional por Descmpenlio

Art. 89 Para os fias desta Lei, cada referência salarial constíurte às. Tabela de Referências
Salariais - Anexo li desta Lei, é escalonada em. 9 (nove) níveis, identificados pelas letms de À al,
sendo o nível; ',â.t coiisiâerado, inicial e o nível T, o fínal,

§ 1° Ente cada um dos mvês citactos no cctpui é observado tila mterstícÍQ inínimo de 182S fum
mil, oitoceïitos e vinte e CÍDCO) dias de efetivo fâxercício, imntermptQS ou oao, contados da publieaçãQ
desta Lei, da data de ingresso do: servidor .©ït da homotogação do resultado do último processo ^de;
evQlução ,íim:GÍonal, eonforme C)!,,.caso.;;3.4-":"t"

'<J
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§ 2° Como dia de ,eíetivo exercício coiisiderâ-se o disposto TIO artigo 52 áesta LëL

Art. 90 A eveliuçâQ1 funcional por desempenho oeorre •na, passagem âe lun para o:üíi'G>: tïí^el. âa
referêíti:cia salarial, âplÍÉáyël ao serïlâc8-< premefyend:^ a. eaâa gveato, uin acrésëinio iiâo- acntíïülatNo,
:noglrespe<2tiv(ís pereentuais inciâeïïtesi sobre' © mvel :'A' (ínígíal):;

ï - 3%: - 3 (três par -eentQ sobre o nível ï,A:li, para o1 ïii^el 'B'');;
II - .6%; - C {seis laar ceato sofcre; Q :n. el lâ,', para Q nfs@l *Ci'5s
in - 9% - :D foove por cenío sabre: o níyel 'Â , :para <j nwel ;'I31 ^
I¥ - 12% - E (doze por ceüío .sobre o ttível <.A',, para o nível 'Ê');
V - l $% - P (quinze, por cento sobre Q nível 'A', para o nível 'F');
VI - l;8% - G ^dezoito por eeFtto sobre o íïívd '.Ã', pára o .ïiível 'G');
VII - 21% - H (vinte e um por cento sobre o nível. 'A*, para o nível V}', è
VIII - 24% -1 (vinte e quatro por cento sobre o nível 'A.', para ó aível 'I').

Art. 91 Para o servidor obter eïoluçao fu.Hcifâna} pQr desempenho, são exigidos:
I - Q Gmnprmieiitó do interstício PTCTÍSÍO na aïfigo 89, | 1° desta Lei;
II - siïbmefòr-se a 5 (cÍri.eo) avalíaçâes de.mérífi}-durante o ilïterstíeio^;
Ill - :â soiiïatôriâ d© resultado das aKaliaçoes de mérito â.o servi.dor âêyé ser tgual ou superfor a

70% aa pQnfuaçao maxima de todas as; avaliações âe m.énto! somadas.
IV - não se en.CQntrar em afòstameuïo não remmfêrâdoï ê
V -não se ençontraTposicïoimdo lio nível. 'I' CultimQ níyél) dârespectiyârefereBcíasâIâiïâl.
§ 1° Ao sgrviâoF ,que esïiver aíâsïado para exercício dê função de confiança ou empregQ em,

CQínissão, no ambiío da, Adiüinístraçao Publica Direta: do mymctpio. de OutU-atÏüguetá; nLOS termos ao
atíígQ ë2 desta Lei Con-rplemeDtar, é assegurada participação nas avaEa.çêes âe mérito, sendQ avaliadp
pelo (íesempenjhí) das íttrítei.çSes em exercício.

§ 2tí Â iiaiü realização da.: a-valïação de mérito ;por parte da. Aámimstraçao aao in.yia.bilizará a
evolução íüneíoual do servidor.

Art. 92 À svoluçâo funcional por desempenho tem natureza Têinunfiratóna e integra o sal.ario.do-
servidor para todos os fas, exeeto para a Íiiei.dêneia de :tiovas evoluções eaa, GratiÉtcaçãõ por Mérifâ
Academica.

SeçaoHI
Da Gyatíficação por Mérito Acadêïnico

Art. 93 Para. a gratificação^ pQr mérito acadêmicü, sãQ considerâdQS os seguintes títulos
aeadêrüicosï

I - eiïslno médio, lios termos dos artigos 35 e 36 às Lei federal, ;nt> 9<3iP4, de '20 láe ldezembr© de
1996 CUDB);

II - eiâucação jpfofissÍDna.líéciïtçad&mwIïnédií), no&'tormcis doS(»tíg@s 3^-A.a36-D i^aLDBï
Ill - sBpen.or,. em, curso sequeiMsial, :nos termes ao artigo 44,1 d& LDR..
,iy — siiperior, em eurso de graduação,. ÜQS tem-ias do artigo 44, II da LOB,
V - pQS-graduações lato seusu, denominados especialização. Master Business Mminístrãtíon

(MBA),:aperfeiçQân-tento-® outros queíënb.am eoin.ò requisito, â gradu.agãü.èmíirvtísïïperíor^-e^.^arga.
horária mínima de 3'6fí (trezentos e sessêM.âj liQras, ims terínos do artígo N, 10 áa .LE)B^i^»^--a> ^'
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VI - pos-graáuaçoes strícto sensu., erü programas de mestrado ou doutorado, itôs termos do
artigo 44, III da LDB,

Art. 94. A gjRitificação por mérito académico, conferiâa ao servidor esta-vel, resulta (lê perceníua.Ï
incidente sobre o yalor relativo ao mvel 'A' (salário áe íxigresso) da referêntíía salarial prQpria do seii
:empreg0, de moâo na® acumulávd e respeitadQS-os':reaJustes e revisQes aauais .aplicados, aos segumtes
casos:

REQUISITO
DO

EM:P:REGO
TITULO ACADÉMICO

GRATIFICAÇÃOI
POR MÉRITO
ACADÉMICO

Ensino
Fundainental

EnsínQ Médio ou Educ. Prof. Técnica de Nível Médio
(art. 93,1 ou II)

2%

Ensino Superior- Curso Sequência] (art. 93, III) 4%'o

Eftsmp Superior -Graduação (art. 93:, IV) 6%
J_aJ3os^mduação Lato Sensu (art. 93, V) 8%
2a Pos-graduaçao LErto Scnsu, (art. 93, ¥) 1Q%
Pós-grad. Stricto Sensu IMestrado (art. 93, Vï)
Pós-grad. Stricto Sensu Doutorado (art. 93, VI)

15%
20%

Eiisíiïo Médio

Educ. Prof TeGni.ca de Nível Médio (ari. 93, H) 2%

Ensino Superiar- Curso SequencÍ.al(art. 93,111) 4%

Ensino Siiperior-Oraduação (art. 93, IV) m

laPós-graduação,LatoSertôu(art.9XV). 8%

2a Pós-graduação Lafó Sensu (art. 93, Y) 10%

Pós-grad. Stricto Sensii Mestrado (art. 93^VI)_ 15%

Pós-grad. Strictó Sensu.Doutorado (art. 93, 'VI) 20%

-Íyi^ïïÊ^yE?nor-,-£UI'so Sequencial^ l(art.:,93JIII^
JEnsmo Superior - lfíTaduaçao (art. 93,J¥)'

Habilitação
Técnica em
NívelMédiü

4%
6%

:la Pós-gradMaçãoi Lato Sensu (art. 93, V) m

_2aPós-graduação Lato Sensü (art. :93, Y] JQ%

Pós-grad. StrictoSensu Mestrado (art. 93, "VI)
Pós-graâ, Stricto Sensu Doutorado (art. 93, VI)

15%
20%

Ensino

Superior

2ajGraduaçao, diversa do requisítQ (art. 93, IV)
í Pós-graduação Lato Sensu (ari. 93, V)

6%
8%

2a Pós-graduação Lato Sensu (art. 93, V} 10%
Pós-graâ. Stricto Sensu. Mestrado (art. :93, ¥1) 15%
Pós-grad. Stricto: Bensu DouíQrââo (art. ,93, VI) 20%

§ 1° A gratificação por mérito académico é única e tem alteração âe pereeaitttai conforme haja a
apresentação do tííuto académico válido, pelo servidor, ao Departamento de Recursos, ïíuman-os.

§ 2Q Em iieiilïuma hipótese são acum.ulados os perceiitaais relativos a diferentes 'títulos
académicos apresentados ,pelo mesmo ser/idor, preyafeeendQ o título que lhe confira maior percentual
de' gmtifíçaçâp. ^ :|„..„..,_''""I
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I 3° Não: sã.0 válidos cursos qi.ïê figarem em Lei fiorao requisito para. aámissao, ou que CQiifiram
a escolaridade QU a.habïïífaça.a necessária aQ exercício do emprego publico ocupado pelt) sçrvíáor.

§ 4° Â validade do título, aeademico áepenâç de a.tenámiento às normas: edacacíonaís :que
regulçm a. oferta. das referidos cursos e :áa r©gulariâade do creáencíameDte ® autorizEtçao, da instrtuiçao
par órg  aficial áe eiisíntQ.

:§ 5° Os títulDS acadêmíeos têm. validade jpermanente, e. podem ser uíílizados, para fiiïs de
gratifieacao por ïnêrifo académico, a qualquer tempQ,. observado um interstício de 3 (três} aiios errtre a
apreseiitaçao de cada um.

Art. @5 Á gratífí.cação por mérito aeadêraÍGô será eonGedidâ a requerÍïnentQ do sertidor,
medían.le aapresentaçãQ de titulo ^âItdOj. e passa a ser teeeíïida.atlõ pagamento do mês stibsecj[uente ao
daapresenfação.

Parágrafe ÚBÍCQ. E do Departameato dê ReciiTSüs Human&s a i-esponsábBidaâê-peta wstíficaçâOi,
validação e lapQsfilamerttQ. do título aprêsentadQ, Mm. como os demais proeeâim.enïos neeessários â
implantação do beiiëfícÍQ ao servidQr.

CAPÍTULO M:
Da Comissão de Evolução Fuiicíoiíál (CEF)

Art. 96 Os, procedimentos das avaliações de mérito são reaüzaâos pda CEFy comissão única e
permanente com atuação imparcial e objetwa, GompQndo-se ê funcionaudo nQsternios deste a.rfigo;

§ Io ACEF é GompQsta por 10 (dez) mertíbros^ designadQs .pels Chefe do Poder Executivo dettíre
os servidores ïnunicípais, 3 (três) dos qBais: lotados no^ Degartaiaento de líecursos Hiiiïianos^ âa
Prefeitura MxinÍmpaI âe Guaratmguetá, e çpie:

I - sej:am empregadüs' estáveis e :em efefivo exercício;
II — não esïej.ai-n. respondendo procedimento dïseiplmar de 'qualguer espécie.
§ 2° Os memhros' da CEF são renoyados sempre que neeessáriQ, e: a autoriáade iiomearite pDdê, a

seu^eritérití, designar siipientes até Q dobrQ áoiiúmero de inembros pennaiien:tes.
§ 3° As íitiyiáades da CEP ocorrem idurante â jornada regular de tmbâlËâ, sem, pireiuízo das

atribuiçoes inerentes aos respeetivíis empregos ou fíuiçoes.
§ 4° E, -vÉdado ao mefflbro áa CBF atuar: êi-n :processos: ou proeeâimèíitos rélati%s â .servidor qiië

seja, seu. côïij,üge QÜ eompaníieirü,, parëate. eonsaíigüínâQ -eai afiïtí, em liaba rêïa QU: colatèrat, ate o
terceiro grau,, de'witdo se âeëlarar1 Íïnpêdido e ser subsíitüíáo.

§ y As :se&s:Ões da CEF em quê1 QÈorrêro deliberações âe .qïial.quer' espécie são registradas em .ata
cireuflstaneiada, ® quando âepender €& voteçãó, âeeíde-se pela maioria ahsüluta de vütos.

§ r À CEF compete:
I — realizar reiiiíioes penoâÍGas, obêdeGeiid.o e atëiid.endü prazos legais ê :aonnativQSj
It - realizar ;a.s- a'valmjç@es ife fflérito, respoii:sabilizando-se- lïela apuração -aos. fatQres ol^etj^os

refèridüs pelo .artigo 9$, í a. 'nf e pela promoçâü da avaliação pela cliefia imedKrta quanto ao fatar ao
inciso IV da mesm.o aispositiyQ, desfa Lei.

Ill —afèrir a resultado âa avaliaçãQ às mérifo e. do i-esultado do processo de e-votuçãQ fundona},;
W - proceder às oitívas, acareações, ÍDvestigações s todas' as áemâÍs diligências que jütgar

necessário â instrução ao processo de avaliação de meritQ, quando o caso;
V - promover o: p-ocpssf) à delibei-açao dá autQrídade, iastmído CQm as CQmpeteirtes aferições de

sua conïpetênçi.a;^'iJ..,.—-v
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¥ï - considerar, para fias 'de avaliação de méatd, tfíítes QS elfêmêníos cemgtaníeg ao. processe dê
evolução 'ïxuïcÍQüal as serviaor avalíanáo;

VII — certificar 0 resulfaâo e a ccincíusao âe cada avaliação-de mérito, be.m como do processo de
evQlaçao fun.cíeïiafe:

VIII - recebeF peáïdo às. rec.eo.siaeracao- e1 rëGui-go b.ieráfqmco, pfomQveru.lo-us as aïti;âri.4ã4e&
coiTipetentes pela deeisaoi

DC - prep:arar :e fazer publicar Q ato. áe lloDlologaca.o' da evoíuçao .fi.meíôïïai,
X— retífcar o resultado da ayalíaçâo sspeçial1 áe: desempeníio áô^seryidor que :intei-puser pedido

de reeonsideracao procedente, bem, como notificar o servidor 4a improcedênda da seu pedido, guando
o caso;

XI - inanííestar-se sobre eventual:
a) reeurso ÍDterposto contra pedido de reconsideração indeferido;
b) pedidos de esclarecimento ou outros pediáos realïzaâos pDr chefe in-teâiaí&, Seeretárm

Mumtípal ou pelo Ciieíe do Poder ExecuïivQ.
XII — aFqui-vïïr, em pasta ou tese de dados indi^víduâl, os âocumentôs do processo ateSnJ.strativo

petímenfe a cada avatíâção dê ruêrlto;
XIII — mfesrma.r aQ Dêpartameatï) de Reetu-sos Humaflos o. resultado às cada :{ïvalïâçãQ de ïnérfto.

do servider ê, apôs a ultima, enviar-ttie o processe eompleto para arquivo junt© ao respectivo
prontuário ftüieioaâl.

Art. yj Cada 'Seeretaria Miuüéípal ou órgão equrvalente âeve concorrer para o bom âiidaïïieirio
dos precedimeütos de avaliação de mérítQ è processos de evolução fünd-onal, .assnmiuclD o âeyer de
colaboraçaa. e diíigêiïeía para GQm os iHenibros da CEF.

Parágrafo único. A CEF pode requisitar ao Secretário 00. autoridade equivalefítë, a cessão âe
servidor de sua jïasta pa.ra pestar míbrm.açoes e eselarecim.entos, fcimecer documeEttos s registros e
Cïutras iativïdades pertitterrtes neeessárias à avali,aç:ao de m.érito d.os servidores âa.paste.

Art. 9S São 'atribuições de eada um dos membros da CBP:
I - a:tuar com iseiicao, üirparcialídade, ol|etivídade e étiea:
II - manter sígïï.o sobr& as infonnaçôes e áados pertineiites aos servidores avaliados;
Ill - receber, manter em guarda e encaminhar docuittetïtQS e registros r&lítdonâdos aas

seryid.ortes-a'v^liadog e pertinentes ao procedimen.ía áe âvaliaçâ.o; de .inérïïo e .aff processo âe. evoluçafi
fltficional, .com zelo e- diseriçãQ;

TV - orieïïíar Q ser/ídor e sua cïiefia sobre ag quesfôes relativas :ao :processQ de evolução
funcÍQnal e -às àvaíïãçõês. de mérito que- Q cfímpõeïn..

CAPITULO III
DA,ÂV.ALIAÇ:AO DK MÉRITO

Seca» I
Dos FatOiFcs Ayaliatiyos

Art. 99 Â ava3.iaçâ(i de mérito, de que trata o artigo §1, II :desta Lei Complementar, visa. aferir e
registrar, a ©aâ.a, an.o, Q m.erecimenta d^ sefvidor freníe ÍIQS seguiMtes fatores;

I - fbrm.ação GQinpJemeffitar^,;; ,-t,
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II— assiduidade/pontiiaíiâade,
Ill - dïscíplina;
IV — âesempeiAo profissional.
I 1° De acordo cora as âÍsposiçSes constaitíes â.esta Seçao,^ para cada fàtQr é cçnferido até 15

(cinco) poatQs, e :aïribuí4ô peso l, :2:ou 3 (um, dais ou. três), senâe.que:
I - apoiitüaçao' é (ïõnferiáa em.razao' de'criteries objetívos ê aferíveis por ïaeio 4ë docimieiitos e

registiQS da ataaçao do seryidor, bem como pela avaliação por Sua chefia ÍTQediata;
II ~ © peso refere-se aí» grau de relçvârtcia do íafor Tia avaliação de mérito dos servidores, senáo

atribuído por Decreto do Poder Executivo em razão da necessidade administratíva de apmnorameoto
ao serviço publico, visando inceiitivar Qudesincenfh^u' condutas de seus servidores, oü.de:

a) o peso 1 (um) é aplicado ao fàtor considerado regular ao tempo da publicaçãQ do Decreto, cïya
conduta geral dos servidores, em relação a esse fetor, seja satisfatória e possa ser mantida;

b) o peso 2 (dois) é aplicado ao faíor considerado moderado ao tempo âa publicação do Decreto,
cuja conduta geral dos serridores, ein relação a esse fatQr, precise melhorar;

c) o peso 3 (tcês) é aplÍGado ao &tor considerado relevante ao tempo tia publicação: do Decreto,
ç-üja eüiiduta geral dos seryidores, era. retaçao a. esse fafíir, exiga uma m.dliora acentuada,

§2° Considerando a ünplantaçâo âQ Plano dê Garreiras e Remuaèrâçãó, a primeira avaliação âe
ínêritô a ser realizada apôs a pu'blicacaQ desta Lei terá a aplicação de peso l (um) para todos os fatoïes
âe que trata o § 1° áesfe artigo, âispensada, excepcioiiâíniente, sua fÍxáçãQ pelo Decreto de quê trata o
artigo 1 OS.

Art. 100 Ao íàtor formação complementar,, consideram-se QS cursos ofertados por inMítuições
ofiGÍais de ensino realizados pelo servidor.

§ Io Ë considerado de fonuação complenientar D certificado de conclusão de cyrsQS de
capacitação, atualização ou aperfeiçoam.ento, ou de parti cipação em eventos aeadêmicos e científieQS
com earga mínima de 8 (oito) horas, beüi como os cursos de extensão de que trata Q artigo 44, IV da.
LDB, cum temática relacionada diretameníe com a área de atuaçãQ e estreita ligação com as
atribuições do enipregQ do servidor avaliado.

§ 2° Para validação do curso de fonnâçãQ complementar, Q servidor interessaáQ áew apresentar
à CEF;, aaíes de efetivar sua matrícula, dados gQbre a mstituiçao realizadora, o Gonteudo prograniático
do curso e sua eiuração.

§^ 3° A CEF âecíâe em 10 (dez) dias sobre a validade do curso apresentado pêlo. servidor
interessado, tíuvíd.a a chefía imediata, e, em sendo iLegativa a decisão, ü éertifícado de coQclusão do
referidü curso nau é CQmputââo para ifins áë aváf.íâçâo de mérito.

§ 4a O eertificado de conclusão de curso de Íbrmação eomplementar é válido por 3 (três)-anos
contados da data de sua emissão,e pode ser utilizado, para fins de avalíagão de mérito, umaúiiioayez.

Art. 101 A pOHtuaçao eonferidaaos cursos de Ímmação conqdemeEttar, üôs termos do ai-tígo 100
desta Lei, é de 0, l (um deeimo) de poiitQ por hora, limítadQ a apresentação âe 50 (ciuquenta) hQras effl
certificados de conclusão ou. âe: participação em tïuïsos.

§ l Â cada-ayalíaçaQ demento, s somatória de tod&s os certífíçados apresentados peto SÈTvidor'
joão deve ultrapassar o máximo de 5 (cinco) ponfos.

§ 2° Ê vedado o fi-acion^ipentQ de carga horária de certificados apresentados e, ocorrenáo sobra
de eaFga horáfià enr relação âjafeáximo: estabelecidQ peba e/aput deste artigo,: estas não são aproveitadas
em avaliação .jEltí.ura.y-^

(
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Art, 102 O ïatQï assidüidaáe e potítualídade é men.surado pelo número de Emsêtteias e
inipontualidadfis âQ ayaiiando durante o afio, afêrfyel pâf meio dos controles âë j&equência orâinârios.

§ 1° São coüsideradQS dias de efetivo exereícÍQ aqueles elencadQS no artigo 52 desta Lei, afe
ïtiïportandí) em prejuízo à poiïtu.ação do servidor que hou.ver se ausentado ao trabalho em razão de
gua}:quer daquelas Iiipóteses.

§ :2° São Konsideradas ausêneias ,ao ttabalte as hipóteses preyistas' lio artigQ 53, é qualquer outra
que'nao conste ao rol taxativo do artigo 52 desta Liei.

§ 3° E eonsiderâda impontualidadë o atraso Ba. eutraáa ao trabalha, registrada tio ïmfws, da
jornada ou no retomo do intervalo, por período superior a 15 (quinze) mïrruíos, ou, amda, o
encerramen.ta antêcipaâD e injustifícado dajomaâa pelo mesmo perÍQâo,

§ 4° A pontuação deeorreiïíe do fator de q[ue trata o eaput será calculada pela subtração dos
poiitos de impontualidade daqueles alcançados pela assidyidade,, do seguinte modo:

I - nenhum registro âe aiisência aQ trabalho DO período avaliado: 5 (cmco) pontos;
U -de l (um) a 5 (einco) dias de ausência n© período avaliado: 2,5 (dQÍs emeio) pontos;
Ill - a partir de 6 (seis) dias de ausência ao trabalho duraiite o período avaliado: O (zero) pontos;
IV -para cada registroi de impQüïi.iatida.de duranfe o perioâo avatiado: -0,25 (menos vinte e cmco

ceüíêsimos) de ponto, liruttada àponfiiação prevista no inciso ï,

Art. 103 O 'fátor diseiplina considera as penalidades disciplinares softidas pet© avaliando,
decorrentes de procedímeoto administrativo disciplinar regular e já concluído ao tempo da avâUação,
corDD segu.e.::

I — tienhum registro de penalidade disciplinar: 5 (cinco) ponfos;
II - iim registro de advertência: l (um) poiitQ:
Ill - um r&gistro de suspeüsão Q (zero) pontes.
Parágrafo único. Caso adyenhâ decisão judicial que altere õ resultada do procedíniento

admmístraíivo dtsciplinar em.favor do avalÍãiiLdo, a CïEF deve, conforme o momento:
I - quando no curso do íaterstício, produzir eiïïeiKÍa à avaliação de maato para eonstar a.

alteração da, pontuação, certifícaodo o resultado Jiinaí :e arc[üi.vando cópia da áecisão juïlicía} respectiva
junto ao processo de evolução fündoüal;

II — quando posterÍQr â evoluçãQ funcional em que foi considerada a poilUiação, avaliar se houve
repercussão 'no resultado .final e, havendo, emendar a. ítvaliação TIOS termos do indso I deste parágrafo,
retifitcando o resultado aã, evolução fonçipnal e pr©mQ vendo todo o processo ao Cheíe áff Poder
Ëx.ecuíivo para deliberar sobre a regalarizaçao rerouneratôna»: diligenciando, apôs, pelo arquÍYamento
de todo o processo.

Art. I04 Q fàtor desempenho profissional é mensüTadQ por meio do acompanhameíitQ das
atividades pertinentes às atribuições do emprego ou função'pela cfaefia imediata, durante todOi o ano,
avaliando Q servidor ao final do período em íòmïülárío próprio constaate ao Anexo V — Formulário e
Avaliação de Mérito, dattdo-llie ciência.

Parágrafo único. O desempenho profíssional do servMor é julgado üâ, eonfômuâade :dQ Anexo V
-" FQfmulári.o de Aval.íaçao de Mérito, atribumdQ-se a püntüação indicada conforme seja positiva, ou
negativa a afinnação em relação ao; aspecto proiSssÍQçàl iiela enunciadü, a saber:

{- P'ara cada afirmação: l (imï) ponto. ^ |" M^ \
II- Para cada negativa: O (zero) pQi?tgÉ.A|-'
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Art, 1(Ï5 No mês tie dezembro de cada Ettio» coni vígêíicia dymate o ano sttbseqïiëüte, o Chefe â®
Poder Executivo, ouvidü o Sindicato dos Servidores Muolcipais âe (juaraïingueta, baixa Decreto onde
determina:

I - o pese aplicável a cada um dos fsíores previstos no artigo 99. ccgjtil e seus índsos, confbmie
consta, ao § 1:0 do mesmo íïíspQsitívo;

II - Q çronograma para processamento das avalíaçSes de mérito, ^realizadas no mês às março áe
cada ano em relação ao período atiterior;

Ill - a pontuação total maxima da avaliação de mérito, considerada a distribuição dos pontos e
pesos aos fatores avaliativos, de modo qiie não seja inferior a 35 (triiita e cinco), nem superior a 45
(quareuta e cinco) pontos.

% 1° Apiïcam-se à avaliação de. m&ito os §§ 1° e 2° do artigo 23 e o artigo 25 desta Lei.
§ 2° Q período utilizado para. á avatíaçãQ de mérito â o dia 1° de março do ano 3-e:ferêiicia a 28 de

fevereiro do ano subsequeute.
§ 3° Para submeter-se à avatíaçâo de má-ito, o serviâor deve contar, no mínimo, 300 (trezentos)

dias de efetíyo exercício, durante o período de que 'teata o § 2° deste artigQ.
§ 4° Q servidQr que não for avaliado effl razão ao excÊSSQ de faltas iryiistifícadas ë encammhaâõ

para aconipaiihamento pel.Q Departamento de Recursos ííumanos, perante o qual deve firmar termo de
âjustamentQ de conduta (TAC), aríigo 85 do Decreto mimicipal rt° 8.576, de 06 de áezenibro de 201 S.

§ 5° O Aiiexo V - ï?onmí}ârio de Avaliação de Mérito deve Goncentrar o registro da pontuação
relativa a cada fator oonstante (áb artigo 99, ï a III, bem como a avaliação da chefia imediata, eonstante
do ÍQCÍSQ IV do niesmQ artigo, e, amda, o ïesultado da ayaliação.

§ 6° O resultado da avaliação de mérito decorre da somatória da pontuação aferida em cada uni
dos quatro íatores avaliativos.

SeçSoII
Do Procedimento de Avaliação de Mérito e

do Processo áe Evolução Funcional

é realizado no mês de março dê cada ano,Art. IQô O pmeedímento de avaliação áe mérito
operânâo-se do seguinte modo:

§ Io Os inembrcrs da CEF diligenciam, a entrega do formulário do Anexo V à chefia imediata da
avaliandQ, que o devolve devidameníe preenchido no prazo máximo de 5 (eineG) dias.

§ 2° A CEF deve registrar, em espaço reserraido no; fònmilário do Aixexo ¥, o reaultad© da
a-valiação de máito respectiva,

§ 3° Quando ocorrer movh-nentação do servidor, substituição de chefia ou quando hoayer
afastamento ou licfênça pQr período siiperior a 65 (sessenta & cinco) dias e não considfimdo de efetivo
exercícia, fíca o chefe responsável pelo ültimQ período traiïalhado obrigado a preencher Q farmulário
do Anexo V relatiivamente ao tempo em que exerceu a chefía do avaliando, encaminhando Q
docilmente à CEF, que o tüma comQ boletim avaliativo parcial.

§ 4° No caso do; § 3° deste artigo, a avaliação é^ coinplementada pela emissão de BOVO üôlfitím
avaliatfvo parcial pela nova diefÍa ou no retorito ao servidor ao éxereídó, considerado o tempo
residual para. íntegralizar o intervalo a^aliativo.

§ 5° Havendo dois boletins ayalíativõs parciais para Q período, a CEFjcaleula a média aritmética
pata balizar sua decisão sobre a pontuação pertinente â cada fâtefr 1-

^
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Art. 107. Para a finaKáade de avaliação de m.êríto, ehefe imediato e o seraidor responsável pela
unídadâ admámstraíiva em que está lotaâo o servidor ayaliando, ou aquele a quem houver sido
delegada, fbrmalmecte e por mitoridade CQmpetente, as atribuições inerentes à chefia, inclusive as
seguintes:

Ï - Íüteirar-se da fegislação acerca da eyohiçSQ fúitcional e da ayâlíaçâo dê métítfí;
U - dar ciência ao servIâQr avatíadQ por meig éserítQ, a contrarteeibQ, ou, pQr eôrrespotidâü.ciâ:

com. awisQ dê'reGetíünento (ÀE), quando afastado, .(io'resulta(âoa:fóriáô:em.pFOcêâÍtneíitõ'<lea^aliâÇãa
de mériïo ou pro£essõ de gwolAlçaQ fuaeionâl;

Ill — cërtifícar a reeüsa do servjtdor em dar recibo da notífícaçao SQbre o ïesuítado da aval.iação
de mérito, prQmovendo a caso àCEF;

IV—fatiar COTO. objetividadë e ,imparGÍa].idade o dësenïpBïdio e a Gonâuía (IQ servidor avlâljan(fo;í
"y - preencher ô fonmulário do Anexo ¥ e enGaminh,â-lo à CEP, ïlõ prazo estabeleeiâo no § Í0 dQ

artigo lOôdestaLeíï
VI - eomparecer sempre que convocado pela CEF;
VII - atoar em coiij.imto e em regime de oQlaboração com o servidor avaliando e com a CEF,

zelandü pele» cuiïiprim.ento das noniias. e prazos ác^ pTocedimento d@ aval.iaçãp âe inéri-tQ.
Pamgrafb único. O Poder Executivo propoiïGiünará, an'ualmerrte, íremamento adequado para. gue

as chefias irnediatas sejam câpaGÍ-taâas a realizar õ processo avali.ativo, de tal, forma a minimizar a
possibilidade de incidêneia dos diversos tipos de erros inerentes à: execução do processo.

Art, 108 Após enGaminhamentQ pela CEF» a di®fia imediata tem o prazo máximo de 5 (cinco)
dias, para aofificar o servidor por escrito acerca do resultedo da avaliação de mérifa, sendü igual o
prazo do seryidor, CQntado do recebimento da respectíva notificação, para apresentaf pediâfí de
reconsi.deraçâo.

§ 1B Qiiando o servidor se recusa a assiuar a nolifiGàção qiie lhe dá ciência dó resultado da,
avaliação dê méritQ, a ^cheíia i.meâáaía d.eve Eegístrãr o faio íïô prâprio &ttn:a]âno, fiõïheadQ à
assiuatea de duas têstemuiihas ílevidamentë identificadas-

§ :2° Q servidor avaliado ausente ê ciëütíficadâ aã resuïtado áa ayaltaçãQ dê1 üa.éríto fía data âê seu.
retomo e,, sendo o afàsíameato/licença superior a 10 (dez) ctias ou nSo havendo previsão áe retorn.Q^.a
ciêneia & dada por çorrespoiïílência eQm avi.sQ- de .receíïírnento ^AX).

Aft. 109 Pace ao: .resultado d.õ proceditn.eiitQ de avalisçâo áe: ïnériïo, o seryiâor ayalíaáo tem.
direito a 2 (duas) irtsfâtlc.ias recarsais âdmimstratívas, observados QS pocedirtientos e prazos previsíos,
n©ste artigo.

§ 1° G. pedido dê TecQnsiâeí-açiaQ é interpQSto peÏo interessado etn ate 5 (cinco) dias eontadQs da
data da ciência do resultado,. dirigido ao Secretário au autoridade equivalente a que esteia
tuerarqmcamenfô vinculaáo, que tem. o mesítïo prazo para o jNgamcnto e outros 5 (Gmc@) dias: para
nQtificar o !servidor sobre sua decisão acerca do pedido.

§ 2° O recurso hierárquico é' interposto pelo ÍHieressado em até 10 (dez), aias contados da âata da
^ciencia da decisão do pedido de i-eeonsixteração, íÍÍngído- -ao Chefe do Puder ExeGütivü., ffqo
julgamento, no prazo •iriãxiüxi de IS ÇquÍDze) dias, representa a esgotâmeiito^vía âdminístratfea.

§ 3° E âe. 5 (cinco) dias, contados do eiieerrameíito dj& pFâzo de jylgamlgtQ, o praze 'ââ CEF para
notificar o: seryiclor ayalmdQ sobre a decísãiï ao reezirso hieTarquiBo^J-

í: (
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§ 4° O pedido ée reconsideração e o: recurso Merâi-quíco podem ser utilízaâos uma única vez, em
reÍaçâü a cada. um.âos procedimentos de asalíaçSo de mérito, esãojujgados:coró impardatidaáe pelas
auíoridadeg coropetentes, por meio da análise dos: elementos, provas e demais documsïïtos
eventualmeute juntados ao processo.:

g 5° Quando a autoridade competente pelo julgainento do pedido <fe reegtnstderaçâo QU (ÍQ
recurso tíerfirqi.iico £stíver impeâído, aíástaáü ou oGorrer vacanGía, o prazo para. julgamento é
interrompido, jeiniciamlo-se no retomo ou a paEtir da iwva nomeação.

§ tí^ No sílênciü do servidor notifíeado, ouesgotada a.via admlnisti"ativanQStennos;dQ: §20:âes&
artigo, a CEF certifica a conclusão do procedüiiênto de asaliaçâo de mérito.

ATÉ. 110 O processo de evolução foncional, físico ou eletrônico, é autuado e devidamente
formalizado, contendo;

I ~ capa, onde consta o nome, a matrícula, o emprego,, a data de aâm.issão e a unidade de lotação
do servidor ayaliando;

IT - todos os ÍQrmulários Ê/QU boletms :ayâliâtivos parciais relativos â cada intervalo avaliatwo,
bem como cópia dos documentos CQtïiprobatorios dos fatores CQnstantes do artigo 99,1 a III desta; Lei,
recursQS e respectivos resulfaáos, atos áe homolDgação e outros! d.ocuro:ento:S:'que se.façam necessârifis
a demonstrar a regularidade dos proeedimentos, durairte todo o mterstício,

§ 1° Todas as laudas integrantes do processo são numeradas e rubricadas por membro da CEF.
§ 2° O processo de evolução funcional congrega, no :miramo, 5 Çcineo) procediüKgütôs de

.avaliação de mérito.
§ 3° O resultado do processo de evolução 'funcional é obtido somatído-se as 5 (cinco) avaliações

Tealizadas.
§ 4° Considera-se aptü à evolução funcional a servidor que obtiver, pá a soma dff resultado das 5

(ciaco) avaliaçQes realizadas, o mínimo de 70% (setenta por cenfo) da pontuação total máxima
possível.

Art. Ill Certiíïcada a coaelusão do quinto prQcedimenfo de avaliação de mérito, a CEF procede
de ofício a aferição ao tesultado do processo de evolução íuncional e do cumprimento âas exigencias
previstas no artigo 91, nQ prazo máximo de 10 (dez) dias da certidão de que trata o § 6°dü artígü 109
desta Lei.

§ 1° A couctusao da <SEF sobre a. evolução :funcioítal, do serviâor é i-égistTada no formulário <IQ'
Anexo VI—Resutodo do Processo de Evaluçãô Pimcional, sobre õ qual ê daáa ciência ao servidQr,nQ
prazo de 5 (cinco) aias.

§ 2° Âplica-se à fase do processo dê eyoluçâí) fencíoaal descrita aeste artigo as disposições
constantes dos artigos ÍQ8 e 109 desta Lei, relativamente â ïtôtificaçãõ do seFyidor gvaíiado e às
instâncias recursais de direito.

Seçâo 111
Da Homologação do Resultado da EvoLução Funcional

Art. 112 fíoncluído o processo de evotução funcionai pela aptidão ou aao do servidor, QS alitDS
são enfcammhaílos para liomõlogação pQf Portaria do Cliefe do Poder Executivo, pela qual:

I - ê conferido o. .acrescuTLO^ a que fizer jus; o servidür, nos tenïiQS do artigo 9@: desta: Lei
Compl ementar,'ou \

«fe.
.4
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II - é certifícaâa & sxia iíïspftdâ.o para a evüliiçaQ faiKÍonâl e determinadas eventuais
providêricias:.

Parâgï-afo único. A. CEF cabe juntar ao proeessü de evoluçac) funeional a, oopía ââ Poi-taria às que
traía Q cqpaí ê cHÍÍgençíar OMqüÍvâróentQ-âüs- aufosjimtoao prontH.âríQ fÜHeÍQíial do seryiâor.

TITIILO III,
IÏÂS PISPOSIÇÕESTRANSïTÔRtàS

Seção I
Do Eatiiiadrameiito

Art. 113 Os servidQres rauaÍcÍpaís ,efetiwos, em exercício por ocasião âa. publicação âesíà Lei,
fiearo nela enquadrados, deinõâo automátícQ, no' nível •Â' (micial) da Tabela dê Réferêneias Salariais
eonstante do Anexo II desta Lei, maitíídas as demais verbas áe direito, a qualquet- título, e veâaâa a
i-ediiçao salariaí.

Parágrafo único. O semdQr 'Gtyo salári© base não corrsspoQda :ão previsto íio nível ''A' (iïuciâl)
áa Tabela de Referências Salariais constante da Ânex0 31 desta Lei, âe:ve seï enquadradQ ao níveL mais
próxiiao áa respectiva refeïência.

Art, 114 Os atuais ocupaíites de em|pfegos coiistan.tes dQ Anexa I - eolura "•Situação Atuâl", que
não possuam © reqmsito <3e escelarid-ade preYÍsto por esta. L® para Q emprege correspondente e
constante da coluna "Situação Nova", fícani dispensados deste requísitô para o encpaiiramento negta
Lei.

Parágrafo único. Unieamente para os servídQres de qiie trata o caput deste ai-tigo, a eventoal
conclusão de curso referenl;® ao reqy.Ísïto de esçolaRâade ora previsto é considerada ipara Êis de
gratiíicaça.o por raéríte açaeleraïco, eooax?rme arfigg 9â desta. X.ei,

Art, Í 1 S Us cargos; eriados anteriormente a esta Lei e qiïe expressameníe não; GQnstem dela, naa
tendo ocupaiites, fícam extintGs e, se ocupado's, í3©am extmtos na •vacância.

Art. 116 Pica assegiirada aos ocupaiïtes de empregos declarados esü extinção na. vaeâfiKïia a
parfíeípaçâo nas avaliações de mérifo e no processo de evolyção fünoíoüâl, seíiâo eBquadfâ&s
segundo a t-e'fereiuaa salarial eompatfaèl cota o ^ário ïiase:..

Art. 1,17 O Poder Bxectitivo tem o pazo fie 60 (sëssentó) dias para baixar atos règülameíïtarës &
fíüttos Becessários ao enquaáramento dQS serwdores. e íïnplanMçâo desta, Lei.

Seçaoïï
Do Estágio Probatório e da Primeira Ayaliaçao de Mérito

Art. 1,19 ExcepcíonaÏmente, por ocasião da ímplantaçfe.desta Lei, a primeira avaliação demériío
para fins de evolução fttncioo.al, reaíízar-se-a: eia abr|t â.o ;:ano ;de 20:22 ç á©verá coüsiâerar 0 período: de:
10: de março de 2022 a 28 de março de: 2022. -c.

5
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Art. 1:2D O Poder Executivo têm o prazo <3e 60 (Sessenta) dias coHtadQS da publicação desta: Leí
para, adequar e/Qu eonstituir as Comissões de Estágio Probatório (CEP), de Avaliação Especial dê
Desem-penho (CAED) e de Evolução Füncion ri (CEF), de que tratain, tespectivamente, os artigos 28,
29 e 96 desta Lei Cümplementar.

Art. í:21 Havendo reqaerimenl.Q formal e devularaetóe fundamentados por parte do StoáícstQ dos
Servidores Muiiicipais áe íjuaratinguetâ,, o Plaiï0 :áe Carreira e Remuti.eração previsto nesta Lei (Ti'tolo
II, artigos 86 a. l t2) poderá ser Teviste ïtpQS 2 (ctoís) anos de sua implemeïïtaçaü.

TÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS.

Art. 122 São parte integrante desta Lei, eom idêntica força normativa:
I - Anexo I - Quadro de Empregos Pemianeates (QEP), de que trata o seu artigo 4s',, § loí
It - An.exo B - Tabelas de Referências Salaríaïs» de que trata o seu artigo 5°, I;
Ill -Anexo III - Descrição âe Atribuições aos Emprego g Permanentes, âè cpetraíaaseuartígo

5a, ïl;
W •- Anexo i V (A e B) - Fonuulárío de Ayâliação Especial de Desempenho e Demais

ExpedicHtes de Estágio Probatório, de que tratam, os ;sevtS artigos 21 e segumtes;
-y - An.exo V - Formulário de Ayatiação de 'Mérito, de que trata o seu artigo 104;, e
VI - Anexo VI - lÍesiitíadQ do Processo de Evolução Funcion.al, de que trata Q seu artigo í 11, §

1°.

Art. 123 Qualquer benefício previsto nesta Lei ocorre seinpre sob a observâflcia do lunite legal
de gastos com pessoal., previsto aã Lei, CüTnplemenfar ï?ederal ü0 10.1, de 04 de maio âç :20QO (Lei áe
ïíespQnsabil idade Piscai - LR.F).

Art. 124 A execução orçamentaria e fínaiiceira, relacionada ecmi & Administração Direta âe
Município de Guaratingueïá, contíuua a onerar as dQtaçÕes originárias ou os recursos e.m. vigor,
observadas as normas de boa téciitea orçainentária e sem prejuízo das adaptações traositórias
mdispensáveís à conseeução do mteresse adrtiinlstrativo, dumnte o período de implantaçãa desta Lei.

Art. 125 Esta Lei revoga disposições da legíslaçâD inunicipal que: Bie sejam, eontmrias, e, eni
especial consolMa e revoga expressamente os seguintes disposiüvos legais:

I - os artigos 60 a S2, as DispQsições TraDsitôrias e Anexos da Lei municipal ffl0 2.055/1989,
II -a Lei mimieipalno3.].48n997;
Ill-a Lei munteipal n0 4.1Ï3/2008;
rV'i- a.Lei jiiunicipal n0 4.17I/20Q9;
¥ - o' .artigo 2° e seu parágrâfb uri.ica, e os AiiexoSi 2.1 e 3:^ da-Lei mianiisipal ï3°'-4,47l/SQÏ3ï
VI - a LeÍ miïiiícipal n0 4.519, de m de agosto ífo 2014:
VII - os miexos II, ID:, IV, V, VII, ¥111 A, VIII B, da Lei inumcipal tí'{^jn, de 23 de outubr&

de2D17;. '" '" '' „' ' - . .„._ . Í-ÍÍ4
VIII- aLei municipal nft 4.933, de 18 dedezêmbro de 201^,

•£



,W*»l.î ^.^
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Art. 126. Esta Lei entra em vigor aã datíí de sua publicaçãâ, produziníio efeitos, á partir âe 01 dê
jan.eiroâe 2023.

PREFEITURA M:ÜNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE GUARATINGUETÂ, aos vinte dias
do niês âe dezembro de dois iml ë •viiite e dois.
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MARCUS A0güStlN SOU%^

Prefeít<yMunicip/
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ADEMAl^DOS SANTOS FimO
SecrttátíoJMuriicipal da Administração

Publicado nesta PrefeitüKi. na âata supra.
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